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N.º 344, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.883, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bezerros , 
Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35335/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.018901/2014-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673681 e o código CRC 25FA3295.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 4673681
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Associação Miriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros

Av. Professor Amaral, Salas 03/04 - Galeria Mocó

CNPJ n.5102.402.151/0001-00

Rádio Maria FM 104,9

O fício N .o 025/2014 .

A o S . Sam ir A m ando G ran ja N obre M aia

C oordenador-G eral de R adiod ifusão C om unitária .

Assunto: Pedido de R enovação de O utorga.

Senhor C oordenador G eral;

C onsiderando o prazo de v igência de ou torga pertencen tes a A SSO C IA Ç Ã O M IR IA M

D E A M PA R O SO C IA L C U L T U R A L D E B E Z E R R O S, C N PJ N .o 02 .402 .151 /0001-00 , Serv iço

de R adiod ifusão C om unitária , ter sua validade até : 18/11/2014. Solic itam os de V ossa Senhoria

que seja "renovado" o prazo da outorga da operação da m esm a. E m anexo estam os

encam inhando as cóp ias para form alização do presen te processo . A proveitam os a ocasião para

so lic itar se possível na ou torga "nova", que seja conced ido o aum ento da A ltu ra do C entro de

Irrad iação para 30 m etros.

E m face ao exposto , segue:

B ezerros, 24 de setem bro de 2014 .

N acertezadoatend im ento ,ren am osV O 'p 'i=~ -d

M anoelallli~a:.f;.va ~

Presidente da A sociação Miriam de Amparo

Social e Cultural de Bezerros

Av. Professor Amaral- Salas 03 e 04

Telefone: 81.3728-2431

www.mariafm.com.br

E-mail: departamentocomercia._mariafm@ hotmail.com

• C ópia da A ta de E leição e Posse realizada no dia: 18 /01 /2012 , que dá poderes legais

conform e esta tu to da A ssociação para os próx im os 03 anos;

• C ópia do E statu to da A ssociação M iriam de A m paro Social e C ultu ral de B ezerros.

• C ópia da O utorga com vencim ento para o d ia: 18 /11 /2014 .

• C ópia dos D irigen tes legais: R G e C PF , onde se com provará a nacionalidade dos

m esm os, em respeito dos itens 8 .1 , a línea "e" e "j" da N orm a 1/2011;

• C ertidão de R egularidade jun to a receita federal;

• C ertidão de R egularidade Jun to ao IN SS ;

• C ertidão de R egularidade Jun to a Seguridade Social;

• C ertidão de R egularidade Jun to ao in istério do T rabalho ;

C l('(~ '..!~:':. -.;'''' -:'~. pç:.:) i" :C .•.rL iO

:._;x,i~lY._~ .L 5 jQ O ;:.-_
o

Ofício 025/2014 (0163558)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 1



'-=""-----"1
Fls Q'1 W I

1 0 Oficio ' \ 1 ( I
~ B ~ e . : : ; . . z ~ e : . . . ; . rr _ J - ; ; .. . • • . .::i f _ ~. . '

ATA DA REUNIAo REALIZADA NO DIA 18/01/2012 NO PÁTIO DA RÁDIO DE

MARIA FM PELA ASSOCIAÇÃO MíRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL

DE BEZERROS.

Aos dezoito dias do mês de Janeiro de dois m il e doze (18/01/2012L no

pátio da Rádio Maria FM , foi realizada mais uma reunião na qual

participaram : membros da associação, sócios e equipe da Rádio. Iniciando

foi fe ita a acolhida conduzida pelo Sr. Manoel Paulino através da oração.

No 2º. momento foi fe ita a leitura do Estatuto da Associação, enfatizando

o 4º. (quarto) e o 13 º. (décimo terceiro) artigos do mesmo. Continuando

foram discutidas as vagas existentes na diretoria da Associação e a

recomposição de membros. Finalizando, por aclamação, aconteceu a

votação da diretoria da em issora e posse dos membros da associação.

Finalmente, foram feitos os agradecimentos pelo presidente D iácono

Manoel Paulino e logo em seguida a oração final. Como resultado da

eleição, tivemos: Presidente - Sr. Manoel Paulino; V ice - Pe Osvaldo; 1ª

Secretária - N iedja Cavalcanti; IIª. Secretária - G raça Silva; Iº. Tesoureiro -

Sandro; IIª. - Salete; D iretor de Programas e Eventos: Gerson; D iretor de

Comunicação e Promoções - R icardo; Conselho Fiscal: Paulo Bezerra,

Edgar Uno, Sabadi, Carlos de Paula, Dona Zefinha e Maria do Carmo Alves.

Nada mais havendo a registrar, eu, Maria N iedja Bezerra Cavalcanti lavrei a

presente ata, que após apreciação será assinada por todos os presentes.

Bezerros, 18 de janeiro de 2012. Em tempo registro que a próxima reunião

ficará marcada para o dia sete de fevereiro de dois m il e doze (07/02/12),

às deze ove horas e trinta m inutos. (19h30m in). Em tempo registrar o

nome completo da diretoria: Presidente: Manoel Paulino da Silva; V ice-

Presidente: José Osvaldo C~nha; 1ª. Secretária: Maria N iedja Bezerra

Cavalcanti; 2ª. Secretária: Maria das Graças Silva; 12 • Tesoureiro:.
Alexsandro Antonio da Silva; 22• Tesoureiro - Maria Salete Gomes de . 'ma;

79'

Oiret 1 2 e -:ti!rà"Ã 'laÜOE(i!T -_ ..- 1) . ~rson Moreira de O liveira; O" etor de
mlB NALDEJUSTIÇADEPERNA • FOTOS"T"ATICAEóEiGUAL RAODO ~3 ;5: 'L

el ~ ORIG INAL EXIB~DO O O F g~.~
r ., _ .0

I BeZf!rrO .••.. . . 5 . . . 1... 3 fr:;
(/) íi . 1 ~ Q ,~

e..... . . . . Õ 1 1 l iõ - 7

à J Ma rlcio Jos . sconcelos : x l V I ~ ~ '

BRE o 2 985 N r~BELlAO ~ : : : o ~ .~

,'~ ~ ~ M . ~ t t l i o V ~ 3 C < 0 1 : - ~ ! o .6 ". ' . ' ~ ! ; ?
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Comunicação e Promoções: Ricardo José de Lima; Conselho Fiscal: Paulo

Bezerra da Silva e Edgar Lino Ferreira; José Valdemir Arruda Araújo; José

Carlos de Paula; Josefa Alves da Silva Lima; Maria do Carmo Alves.

&.

~ Sat..-h:
Q.
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REG lSlRO CIV IL DE PESSOAS JURÍD ICAS • I' OF1C1O BF.l.ER llCE .PI1
P renO lado no pro toco lo A - O 3 sob NO . ~--C l-~-

AVERBADO no liv ro ~ F ls . lIob ~ ~ - ~S---?z , b
OBSERVAÇOES ;

.---z-
Bezerros-PE .. -::L~ de -v do ~.:!..h .

~~
~ do o tiw Ilta

01IcIIll8 RogIW adora TtiIr

CJ Manoe l Fm na .co de 0IM IlnI

0tiri81 SubollW lo

Cartório do 10 Ofício
Com arca de Bezerros - PE

Rua D r. José M ariano . 32 - Terreo
Cen tro . Fone /Fax: (81 ) 3728-2330

Reg is tro G era l de Im ove ls .

de T Itu las e Docum entos e

C iv il de Pessoas Jurld icas . .
Be la . M anue la A lbuquerque de O live ira

O fic ia l T itu la r
M anoe l F ranc isco de O live ira

O fic ia l Substitu to
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D O C U M EN T O D E R E T IF IC A Ç Ã O D A A T A D A T A D A D E 18/01/2012, F O L H A S 1 9

E 2 0 D O L IV R O P E R T E N C E N T E À A S SO C IA Ç Ã O M ÍR IA M D E A M PA R O

SO C IA L E C U L T U R A L D E B E Z E R R O S . F/s_ a 1.~I
1° Ofício

B e z e r r : : ; : ; . P E
----

C o n fo rm e o r ie n ta ç ã o re c e b id a d o C a r tó r io d o 1 ° . O f ic io , lo c a l iz a d o à R u a D f . J o s é

M a r ia n o - N ° . 3 2 - C e n tro - B e z e r ro s lP E , re a l iz am o s a re t if ic a ç ã o d a A ta d a ta d a d e

18/01/2012, f ls . 1 9 e 2 0 , c o n s ta n te n o L iv ro d e R e g is tro d a A s so c ia ç ã o M ír iam d e

A m p a ro S o c ia l e C u ltu ra l d e B e z e r ro s , m e n c io n a n d o a s in fo rm a ç õ e s p e r t in e n te s p a ra o

R e g is tro d a m e sm a , c om b a s e n o A r t . C om p e te n te d a L e i N . 6 .0 1 5 (L e i d o s R e g is tro s

P ú b lic o s ) . R e la tam o s q u e o m an d a to d a p re s e n te d ire to r ia o c o r re d e : 18/01/2012 a

18/01/2015, c o n fo rm e C a p ítu lo V , A r t . 3 1 d o E s ta tu to d a A s so c ia ç ã o M ír ia n l d e

A m p a ro S o c ia l e C u ltu ra l d e B e z e r ro s . A re fe r id a v o ta ç ã o a c o n te c e u p o r a c lam a ç ã o ,

c o n fo n n e c o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l c o n s t i tu íd a p a ra ta l f im , e le i ta p o r

u n a n im id a d e d o s v o to s . O s c a rg o s fo ram c o n s ti tu íd o s d a s e g u in te m a n e ira :

P R E S ID E N T E - M an o e l P a u lin o d a S ilv a , b ra s i le iro , c a s a d o , v e n d e d o r , p o r ta d o r d o R G

1 .3 4 7 .6 7 1 - SSPIPE, C P F 1 5 2 .8 3 0 .1 1 4 -5 3 , re s id e n te e d om ic il ia d o à R u a M an o e l

T o r re s - N ° . 1 7 - B a ir ro S ã o S e b a s t iã o , n e s ta c id a d e ; V ic e - p re s id e n te : J o s é O sv a ld o

C u n h a , s o l te iro , a d v o g a d o , re s id e n te a R u a S am u e l C u n h a SIN, p o r ta d o r d o R G

2 .6 6 4 .6 0 7 - SSPI P E , C P F N ° . 3 8 6 .0 8 1 .8 9 4 -5 3 - B a ir ro S to . A n tô n io ; ra . S e c re tá r ia :

M a r ia N ie d ja B e z e r ra C a v a lc a n ti , c a s a d a , p ro fe s so ra , re s id e n te a R u a Jo s é H ip ó li to - 0 6

- R G 5 2 0 .3 6 2 - SDSI P E , C P F 4 1 5 .8 0 1 .8 4 4 - 7 2 , S ã o S e b a s t iã o - B e z e r ro s lP E ; 2
a
.

S e c re tá r ia : M a r ia d a s G ra ç a s S ilv a , P e d a g o g a , R G 3 .2 4 4 .2 5 6 SSPIPE, C P F - N ° .

5 7 2 .1 2 5 .3 8 4 - 3 4 , re s id e n te a R u a R o se a n e A lc â n ta ra -5 5 , B a ir ro S ã o P e d ro - B e z e r ro s

IPE; 1 ° . T e so u re iro : A le x s a n d ro A n tô n io d a S ilv a , c a s a d o , p ro fe s so r , R G 6 .2 4 0 .4 3 3 -

S S P /P E , C P F 0 4 2 .5 2 7 .7 0 4 -6 7 , re s id e n te a R u a P e . J o a q u im A lf re d o - 9 6 - S ã o P e d ro ,

n e s ta c id a d e ; 2
a
. T e so u re ira : M a r ia S a le te G om e s d e L im a , d iv o rc ia d a , S o c ió lo g a , R G

1.829274 SSPIPE, C P F 2 9 1 .5 0 0 .2 7 4 -6 8 , re s id e n te a A v . A lc id e s d 'A n d ra d e L im a , SIN

- B e z e r ro s IPE; D ire to r d e C om u n ic a ç ã o e P rom o ç ã o : R ic a rd o Jo s é d e L im a , c a s a d o ,

c om e rc ia n te , R G 4 .3 4 4 .7 6 8 S S P IP E , C P F 9 2 2 .6 1 0 .7 8 4 -0 4 , re s id e n te a R u a Jo a n a d 'A rc

- 1 1 8 - S a lg a d o , n e s ta c id a d e ; D ire to r d e P ro g ram a s e E v e n to s : G e rso n M o re ira d e

O liv e ira , c a s a d o , T é c n ic o em E le trô n ic a , R G 1 .0 4 7 .0 3 4 SSPIPE, C P F 1 6 7 .6 5 0 .0 1 4 -6 8 ,

re s id e n te a A v . P ro fe s so r A n la ra l - 1 8 2 - B a ir ro S ã o S e b a s t iã o - n e s ta c id a d e ; N a

o c a s iã o fo i e s c o lh id a p o r m a io r ia e a c lam a ç ã o a C o n s ti tu iç ã o d o C o n se lh o F is c a l e

C om u n itá r io , c o n fo rm e A r t . 2 4 d o E s ta tu to d a A s so c ia ç ã o . F o ram e le i to ~ p a ra o m e sm o

p e r ío d o : J o s é V a ld em ir A rru d a A ra ú jo , c a s a d o , fu n c io n á r io p ú b lic o e s ta d u a l , G

1 .6 9 6 .6 1 4 S P /P E , C P F 2 8 4 .8 5 6 .3 7 4 -5 3 , re s id e n te a R u a C r is a n to S ó s te n e s d o C a
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1° Ofício
B e.1 e r r =::; . p

34 - São Sebastião; José Carlos de Paula, casado, funcionário público, RG 3.383.289

S SP /P E , CPF 446.198.554-72, residente a Rua Manoel laurentino Filho - 603 - Sto.

Antônio - Bezerros IP E ; Josefa Alves da Silva Lima, casada, doméstica, RG 3.404.150

SSPIPE - CPF 611.213.474-87, residente a Rua Deoclécio Leão - 01-"A"; Maria do

Carmo Alves do Nascimento, casada, professora, RG 587.161 SSPIPE e CPF

892.492.674-87, residente a Rua Dr. José Sales - 14 - São Sebastião - B e ze r ro s /P E ;

Paulo Bezerra da Silva, casado, autônomo, RG 4.429.437, CPF 025.120.634-34;

residente a Travessa Regina Borba -365 - Sto. Antônio; Edgar Lino Ferreira, Advogado,

casado, RG 3.796.962.237 - S SP /SP , CPF 171.661.448-15, residente a Rua Zila

Machado, 36 - Bairro São José; .Todos os Conselheiros fiscais residem nesta cidade.

Para fins de complementação das informações pertinentes ao presente registro,

informamos que as assinaturas estão constantes na folha de N°. 20 do Livro de Ata. Sem

outros assuntos a serem registrados encerro o presente instrumento, eu que secretariei os

trabalhos. Maria ;Niedja Bezerra Cavalcanti -'1 a. Secretária. j( )e v c~ !J 2 ú :;" cÚ ; '~ -e x :1 c .C 1 .
ºÇ l.< .Y cd e c .:< ..~ '- .. ~ - K - x ~-/~. - y:. ~-x.
Observação: Em tempo, afirmamos que todos os membros citados são de nacionalidade

brasileira e que na Ata de. Retificação, onde se lê fls. 19 e 20 constante no Livro de

Registro da Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros, leia-se 21 e

22 do Livro de Registro da Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de

Bezerros. ~~~ 9 J "~ ~ c~ '-C < . { JC R ~ c~ t._

~~ k ~ J~ }J1 ~ ~ ~ ~ fi~ rY ~ .1

~ cA ju ~ cfle- sJ ( /~ ~,.~eio ~ c h ( l}~

,\I &wu.lJro ~~J.~~i<1) T .. ~ ~ '1 1 J h P '1

)ú J~ h _ cÍI .Y .u r f ' I ~'. ~~ )

~ 3 "O jJ ./~ .f i~ ~ ) .\ '- . .t i; t: z t:d k 'h ~ J la . .;I" c;,
f2 ..0 /: ;" . ~ \. v 11. / .~ .~~~-'

(S X X ~ V i ~ V / ( )? J l-U !L iL ) . S { ,llC f r t / t / f / rJ f ( . . .~ ~ d 1 l~ "J '. '

d :- r . j-~ 7 fÚIY. ? flt?Ú 7 t:9 d e , S « fJ , j"A ; ; c T ff! ÍJ -t0~
d.t ~J'\DJ('ÇOv fu N J .. f)2 fJ v g J

"
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T R IB U N A L D E J U S T I Ç A ,

DE PERNAMBUCO. ,.

R E G I S T R O C IV I L D E P F m A S 1 U R fD I C A S • • • oF IC Io B E Z £ R R O S P E

P reno ta do no p ro to c :o lo A • ~ 80b ~ . 08 -

AVER BADO 0 0 H v ro '( :-0 ..3 = .. F Ia . # : f s ; ~N O- X ~ f , - :{;<.t b
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0 t l à I l lA R e g i I l r a d o r a T 1 U o t

O M a n o e l F r a n c l a c o d eO I I v 8 l r a

O f i c i a l S u b s t t l lm

Cartório do 1°Ofício
C om a rca de B eze rro s - P E

R ua D r. Jo sé M a ria no , 3 2 • T e rre o

C en tro . F one /F a x : (8 1 ) 3 728 -2 330
R eg is tro G e ra l d e Im óve is ,

d e T Itu la s e D ocum en to s e

C iv il d e P essoa s Ju rld ica s

B e la . M anue la A lb uque rq ue de O live ira

O fic ia l T itu la r •

M anoe l F ra n c is co de O live ira

O fic ia l S ub s titu to

' t !
A to N o t a r i a l , \ i , 'W ~ ~ ~ ~

o u d e R e g i s t r o ,~ t i il
"'r /' e > j - 1 )
:~ '" .• " I" , () ,~

j'" I ~
A N O R E G .P E ;~ . . t... ~ ' l t

, '0 /I 'e r~

ACW O 19 7 58 " ~ ) (,
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A S S O C IA Ç Ã O M IR IA M . D E A M P A R O S O C IA L E C U L T U R A L D E B E Z E R R O S .

E S T A T U T O S O C IA L

C a p i tu lo 1 D a d e n o m in a ç ã o . s e d e e f i n s .

, .

. 1 u ._ D a c o n s t i t u i ç ã o

, s s o c i a ç ã o M i r i a m d e A m p a r o S o c i a l e C u l t u r a l d e B e z e r r o s , t a m b é m s im p le sm e n t e d e n o m in a d a

A .s s o c i a ç ã o M i r i a m , c o n s t i t u í d a d e f a to , d e s d e 1 2 d e N o v e m b r o d e 1 9 9 7 , é u m a e n t i d a d e c iv i l , s e m

t in s lu c r a t i v o s , e t e r á a d u r a ç ã o p o r t e m p o in d e t e rm in a d o , c o m s e d e a r u a p r e s .K e n n e d y s /n , b a i r r o d e

S ã o S e b a s t i ã o , B e z e r r o s , e s t a d o d e P e r n a m b u c o e f o r o n a m e sm a c o m a r c a .

A r t .2 ° . - D a s f i n a l i d a d e s

A A s s o c i a ç ã o M i r i a m te m p o r f i n a l i d a d e :

A - ) O r g a n i z a r . e p r o m o v e r e s tu d o s , p a l e s t r a s , s e m in á r i o s , e n t r e v i s t a s , a n ív e l c u l t u r a l e

p r o f i s s i o n a l i z a n t e , c o m f im d e p r o m o v e r a e d u c a ç ã o e a c u l t u r a , l l t i l i z a n d o , t a m b é m , o s m e io s d e

c o m u n ic a ç ã o s o c i a l .

B - ) O f e r e c e r a t e n d im e n to s e b e n e f i c i o s s o c i a i s a to d o s , i n d i s t i n t a m e n t e , q u e n e c e s s i t e m d o s s e r v i ç o s

p r e s t a d o s p e l a a s s o c i a ç ã o , t a i s c o m o ;

b I ) A r r e c ªd a ç ã o d e a l im e n to s p a r a f o rm a ç ã o d e c e s t a s b á s i c a s

b 2 ) F o r n e c im e n to d e s t a s c e s t a s b á s i c a s à f a m í l i a s c a r e n t e s d e v id a m e n te c a d a s t r a d a s ,

b3) F o rm a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e f a rm á c i a c o m u n i t á r i a , c o m f im d e f o r n e c e r g r a tu i t a m e n t e ,
r e m é d io s .

b4) I n s t a l a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e c u r s o s d e d a t i l o g r a f i a , i n f o rm á t i c a , s e r i g r a f i a ,c u l i n á r i a ,

p r im e i r o s s o c o r r o s , s a ú d e o c u p a c io n a l , e o u t r o s q u e p o r v e n tu r a ju lg a r n e c e s s á r i o s a t e n d e r a

c o m u n id a d e .

b5) F o rm a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e b ib l i o t e c a e f i lm o te c a c i r c u l a n t e .

b6) F o rm a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e b a z a r b e n e f i c e n t e d e r o u p a s n o v a s e u s a d a s e o u t r o s s e r v i ç o s

q u e ju lg a r e m n e c e s s á r i o s .

C-) P r o m o v e r e n c o n t r o s c o m c r i a n ç a s , a d o l e c e n t e s , j o v e n s e c a s a i s , c o m f in s d e r e a b i l i t a ç ã o , i n t e g r a ç ã o

s o c i a l , d e s c o b e r t a d e v a lo r e s c u l t u r a i s e a r t í s t i c o s n a c o m u n id a d e .

D - ) A n g a r i a r r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p a r a a c o n c r e t i z a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d e s s e s o b j e t i v o s , s e n d o r e a l i z a d o s

a t r a v é s d e d o a ç õ e s , c a m p a n h a s , m e n s a l i d a d e s d e a s s o c i a d o s , e o u t r o s q u e c o in c id e m c o m o p r o p ó s i t o
d e s t a e n t i d a d e .

E - ) A t r a v é s d e d iv e r s a s a t i v id a d e s (m u i t a s j á c i t a d a s ) , p r o m o v e r a c a p a c i t a ç ã o e c o lo c a ç ã o p r o f i s s i o n a l ,

t é c n i c a à d iv e r s o s a s s o c i a d o s o u n ã o .

F - ) A A s s o c i a ç ã o M i r i a m , t e m , t a m b é m , c o m o o b je t i v o , b a s e a d o n a a p r o v a ç ã o d a L e i q u e r e g u l a m e n t a

a s R á d io s C o m u n i t á r i a s , d e f r e q u e n c i a m o d u l a d a F M , d e b a ix a p o t ê n c i a ( a g u a r d a n d o ) , u t i l i z a r d e s t e

m e io , p a r a a d i f u s ã o d e s e u s o b j e t i v o s , v i s t o s s e r e m p r o j e to s d e in t e r e s s e d a c o m u n id a d e e

a p e r f e i ç o a m e n to d a p e s s o a c o m o u m to d o .
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P a ro á g ra fo p r im e ir o ; A rád io co m u n itá ria d a rá p rio rid ad e ao s p ro g ram as E d u ca tiv o s , In fo rm a tiv o s e

C u ltu ra is , d e co n fo rm id ad e co m o s o b je tiv o s ac im a c itad o s , sen d o fisca lizad a p e lo co n se lh o fisca l o u

co m u n itá rio .

P a rá g ra fo seg u n d o ; Q u alq u e r p ro p ag an d a d e co m érc io lo ca l (v e i,n cu lad a n a rád io ) só te rá ca ra te r d e

ap o io cu ltu ra l, em co lab o ração ao s an se io s d a A sso c iação .

A r t.3 ° .- N o d esen v o lv im en to d e su as a tiv id ad es e n a in s tân c ia , a asso c iação n ão fa rá d is tin ção a lg u m a ,

q u an to à raça , co r, n ac io n a lid ad e , co n d ição so c ia l, c red o p o lítico , id eo ló g ico e o u re lig io so , aca tan d o a

to d o s q u e d ese ja rem in teg ra r ao s fin s d o p resen te es ta tu to .

C ap ítu lo 1 1 - D o s A sso c ia d o s .

A r tA
n
• D a con s t itu iç ã o d o s a sso c ia d o s .

A A sso c iação M iriam , é co n stitu id a p o r u m n ú m ero ilim itad o d e asso c iad o s , ad m itid o s p e la d ire to ria

m ed ian te o co m p ro m isso d e co lab o ra r co m serv iço s , d o n a tiv o s , m en sa lid ad es à co n secu ção d o s

o b je tiv o s d a en tid ad e .

A-) S ão A sso c ia d o s fu n d ad o re s , aq u e les q u e a co m p o em d esd e o seu su rg im en to d e fa to , b em co m o

o s q u e a in teg ram , q u an d o d e su a co n stitu ição ju ríd ica , co n fo rm e a ta d e fu n d ação .

B -) S ão A sso c ia d o s E fe t iv o s , aq u e les q u e co n trib u em , co m d o n a tiv o s o u m en sa lid ad es reg u la rm en te ,

co m o fim d e au x ilia r n a m an u ten ção e n as d esp esas co n tra íd as p e la en tid ad e , p a ra a rea lização d e seu s

o b je tiv o s .

C -) S ão A sso c ia d o s B en em ér ito s , àq u e les q u e d e u m a fo rm a o u o u tra , d ão g ran d e co n trib u ição ,

em b o ra , e sp o rád ica , a asso c iação , sem m esm o assu m ir u m co m p ro m isso m en sa l.

D -) S ão A sso c ia d o s d e A lia n ça , àq u e les q u e , v o lu n ta riam en te e h ab itu a lm en te , se co lo cam a se rv iço d a

A sso c iação , em trab a lh o s in te rn o s o u ex te rn o s , n a p au ta d e a tiv id ad es d esta en tid ad e .

A r t.S
n
• D o s d ev e r e s d o s a sso c ia d o s

S ão d ev eres d o s asso c iad o s: A ) Z e la r p e lo b o m n o m e d a A sso c iação

B ) R esp e ita r o p resen te es ta tu to e as d e lib e raçõ es d a d ire to ria .

C ) P res ta r à en tid ad e , se rv iço s q u e lh e fo ram atrib u id o s , co n f. A

c lass ificação d e asso c iad o s .

D ) A ca ta r as d ec isõ es d a A ssem b lé ia ;

E ) C o m p arece r às A ssem b lé ia s ;

A r t.6 ° . D o s d ir e ito s d o s a sso c ia d o s

S ão d ire ito s d o s asso c iad o s: A ) V o ta r e se rem v o tad o s p a ra ca rg o s e le tiv o s

B ) T o m ar p a rte n as assem b lé ia s ;

C ) P artic ip a r d o s ev en to s , cu rso s , e s tu d o s , sem in á rio s , cam p an h as e o u tra s

rea lizaçõ es , re sp e itan d o a ca teg o ria d e asso c iad o s .

O ) E x erce r ca rg o s p a ra o s q u a is fo rem ele ito s .

E ) P ro p o r e p ro m o v er n o v o s asso c iad o s;

F ) D em itir-se d a en tid ad e p o r s im p les ca rta ao p reS id en teJ ; <
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G ) P o s s u i r o c a r t ã o d e id e n t i d a d e d e a s s o c i a d o d a E n t i d a d e .

Parágra fo Ú n ico : T e r ã o d i r e i t o d e s e r v o t a d o s p a r a c a r g o s e l e t i v o s d a D i r e t o r i a , s o m e n t e o s

a s s o c i a d o s F u n d a d o r e s e a s s o c i a d o s d e A l i a n ç a .

A rt.7 ° . D os encargos dos assoc iados

O s a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e m n e m m e s m o s u b s id i a r i a m e n t e p e lo s e n c a r g o s d a in s t i t u i ç ã o .

Cap ítu lo U I - D a A dm in istração .

A rt.S" . - A dm in istração

A A ssociação M iriam , s e r á a d m in i s t r a d a p o r : A ) A s s e m b lé i a G e r a l

B ) D i r e t o r i a

C ) C o n s e lh o F i s c a l o u C o m u n i t á r i o

A rt.9 ° . D a assem b lé ia gera l ' !

A A s s e m b lé i a G e r a l , o r g ã o s o b e r a n o d a v o n t a d e s o c i a l , c o n t i t u i r - s e á d o s a s s o c i a d o s e m p le n o

g o z o d o s s e u s d i r e i t o s e s t a t u t á r i o s .

A r t . 1 0 ° . Da com petência da A ssem b lé ia G era l

C o m p e t e a A s s e m b lé i a G e r a l d o s a s s o c i a d o s :

A ) E l e g e r a D i r e t o r i a ( c o n f A r t .6 ° . p a r .ú n i c o . ) , e o c o n s e lh o f i s c a l o u c o m u n i t á r i o ,

B ) D e c id i r s o b r e a s r e f o r m a s d o p r e s e n t e e s t a t u to ;

C ) S u g e r i r s o b r e a c o n v e n i ê n c i a o u n ã o d e a l i e n a r , h i p o t e c a r o u p e r m u ta r b e n s p a t r im o n i a i s

O ) E x t i n g u i r a e n t i d a d e , r e p a s s a n d o a o u t r a e n t i d a d e d e m e s m o s o b j e t i v o s e o u

f i l a n t r ó p i c o s ,

A rt.11°. D a rea lização das A ssem b lé ia s.

A A s s e m b lé i a G e r a l r e a l i z a r - s e - á o r d in a r i a m e r i t e u m a v e z p o r a n o , p a r a ; A ) A p r e c i a r o r e l a t ó r i o

a n u a l d a D i r e t o r i a , B ) D i s c u t i r e h o m o lo g a r

a s c o n t a s e b a l a n ç o p e lo C o n s e lh o F i s c a l . .

A rt.lZO . A ssem b lé ia ex traord inária .

A A s s e m b lé i a G e r a l s e r e a l i z a r á , e x t r a o r d in a r i a m e n t e , q u a n d o c o n v o c a d a ;

A ) P e l a D i r e t o r i a

B ) P e lo C o n s e lh o F i s c a l o u C o m u n i t á r i o

C ) P o r r e q u e r im e n to , d e m e t a d e m a i s u m , d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m a s o b r i g a ç õ e s

S O C I a I S .

A rt.13" . D a convocação das A ssem b lé ia s

A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé i a G e r a l , s e r á f e i t a p o r e d i t a l a f i x a d o n o s m u r a i s d a s e d e d a in s t i t u i ç ã o

p u b l i c a d a n a im p r e n s a lo c a l , c i r c u l a r e s , o u o u t r o m e io c o n v e n i ê n t e , c o m a n t e c e d ê n c i a d e 1 5 d i a s .
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A r t .1 4 ° . D a c o n s t i t u i ç ã o d a D ir e t o r i a ;

A D i r e to r i a s e r á c o n s t i t u íd a p o r ; A ) P r e s id e n t e

B ) V ic e - P r e s id e n t e

C ) S e c r e t á r i o

D ) s e g u n d o S e c r e t á r i o

E ) T e s o u r e i r o

F ) s e g u n d o T e s o u r e i r o

G ) D i r e to r d e P r o g r a m a s e E v e n to s

H ) D i r e to r d e C o m u n ic a ç ã o e P r o m o ç ã o

p a r á g r a f o Ú n ic o ; - M a n d a t o d a d i r e t o r " ia , s e r á d e t r ê s ( 3 ) a n o s , p o d e n d o h a v e r r e e l e i ç ã o .

A r t .1 5 ° . D a c o m p e t ê n c ia d a d i r e t o r i a ;

A ) E la b o r a r e e x e c u t a r o p r o g r a m a d e a t i v id a d e s .

B ) R e la c io n a r - s e c o m a s in s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s o u p r iv a d a s , p a r a a u x i l i a r n a v i a b i l i z a ç ã o d a s

a t i v id a d e s d a A s s o c i a ç ã o .

C ) O r g a n i z a r c o m i s s õ e s a u x i l i a r e s , n e c e s s á r i a s à e x e c u ç ã o d o s p r o g r a m a s e a c o m p a n h a r

s e u s t r a b a lh o s , v i s a n d o o in t e r e s s e d a E n t id a d e . .

D) R e s p o n d e r p e lo s a to s .d a D i r e to r i a , r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e p e lo s c o m p r o m is s o s

e c o n ô m ic o s e f i n a n c e i r o d a A s s o c i a ç ã o .

E ) E la b o r a r e a p r e s e n t a r n a s A s s e m b lé i a s G e r a i s o r e l a t ó r i o a n u a l d a A s s o c i a ç ã o .

F) A s d e l i b e r a ç õ e s d a D i r e to r i a s ó p o d e r ã o s e r t o m a d a s , q u a n d o r e u n id o s o p r e s id e n t e , o

s e c r e t á r i o , o t e s o u r e i r o , e o s d i r e to r e s , c o m v o to d e m in e r v a d o p r e s id e n t e .

A r t .1 6 ° . D a s r e u n iõ e s d a d i r e t o r i a

A d i r e to r i a r e u n i r - s e - à , u m a v e z p o r m ê s , n a s e d e o u lu g a r p r e v i a m e n te d e t e rm in a d o .

- 1

A r t .1 7 ° . D a c o m p e t ê n c ia d o p r e s id e n t e ;

A ) C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n t e e s t a t u to

B) C o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a

C) R e p r e s e n t a r a A s s o c i a ç ã o a t i v a e p a s s iv a , j u d i c i a l e e x t r a ju d i c i a l , e e m o u t r a s á r e a s a s

q u a i s f o r e m in t im a d a s .

D) M o v im e n ta r e m c o n ju n t a c o m o te s o u r e i r o , a s c o n t a s b a n c á r i a s

E) E x e r c e r a s f u n ç õ e s in e r e n t e s a o c a r g o , o u q u e f o r e m d e l i b e r a d a s p e l a d i r e to r i a .

A r t .1 8 ° . D a c o m p e t ê n c ia d o v i c e - p r e s id e n t e ;

A ) S u b s t i t u i r o p r e s id e n t e e m s u a s f a l t a s e o u im p e d im e n to s

B ) A s s u m i r o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c i a , a t é o t é rm in o d a g e s t ã o

C ) P r e s t a r d e u m m o d o g e r a l , s u a c o l a b o r a ç ã o a o p r e s id e n t e .

A r t .1 9 ° . D a c o m p e t ê n c ia d o s e c r e t á r i o ;

A ) S e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a e A s s e m b lé i a s g e r a i s , e r e d ig i r a s r e s p e c t i v a s a t a s .

B ) I n f o rm a r o c a l e n d á r io d a s a t i v id a d e s d a A s s o c i a ç ã o .

C) E la b o r a r o s r e l a t ó r i o s a n u a i s , e o s d e a t i v id a d e s .

D) R e c e b e r , r e d ig i r e e n v i a r a s c o r r e s p o n d ê n c i a s

I
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E ) P rep a ra r e m an te r em d ia o f ic h á r io d o s a s so c ia d o s .

F ) L e r n a s re u n iõ e s a s a ta s d a s re u n iõ e s an te r io re s e co rre sp o n d ên c ia s ,

G ) O rg an iz a r e c o n tro la r liv ro s o u se rv iç o s d e a rq u iv o d a A sso c ia ç ão ,

H ) S u b s titu ir o p re s id en te e v ic e em seu s im p ed im en to s .

..._ -- ..-

A rt.2 0 ° . D a com p e tê n c ia d o seg u n d o se c re tá r io ;

A ) S u b s titu ir o se c re tá r io em su a s fa lta s e o u im p ed im en to s , p re s ta n d o , sem p re , d e um

m odo g e ra l su a co n tr ib u iç ã o .

B ) Em ca so d e v a c ân c ia , a s sum ir o m an d a to d o se c re tá r io , a té o f im d e su a g e s tã o . ._' ..--..

A rt.2 1 0 . D a com p e tê n c ia d o te so u re iro ;

A ) A rre c ad a r e co n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s so c ia d o s , re n d a s d e q u a lq u e r e sp é c ie ,

d o n a tiv o s em d in h e iro , b ô n u s , a p ó lic e s , im ó v e is e o u tro s , m an te n d o em d ia a

e sc r itu ra ç ão , c om a s d ev id a s com p ro v a çõ e s .

B ) P ag a r a s c o n ta s e o u d e sp e sa s a u to r iz a d a s , em co n ju n to com o p re s id en te .

C ) C o n se rv a r so b su a g u a rd a e re sp o n sab ilid a d e ex c lu s iv a , o n um e rá r io , e d o cum en to s

re la tiv o s à te so u ra r ia , in c lu s iv e b a la n c e te s e co n ta s b an c á r ia s .

D) A p re sen ta r sem e s tra lm en te o b a la n c e te a o co n se lh o f is c a l.

E ) A ss in a r c o n ju n tam en te com o p re s id en te , a s c o n ta s b an c á r ia s .

F ) P a r tic ip a r d a s a s sem b lé ia s .

-.--

A rt.2 4 ° . D o C o n se lh o f is c a l o u C om un itá r io ;

• 1 ) C o n se lh o f is c a l, s e rá c o n s titu id o p o r se is m em b ro s , to d o s e le ito s p e la A ssem b lé ia G e ra l.

• 2 ) O m an d a to d o co n se lh o com un itá r io se rá c o in c id en te c om o m an d a to d a d ire to r ia ,

p o d en d o re e le g e r a lg u n s o u to d o s o s m em b ro s

• 3 ) Em ca so d e v a c ân c ia , o m an d a to se rá a s sum id o p e lo re sp e c tiv o a s so c ia d o q u e o b te v e

m a io r n úm e ro d e v o to s n a e le iç ã o com e s te f im .

• 4 ) D ev e co n s titu ir o co n se lh o com un itá r io , a s so c ia d o s d e s ta e n tid a d e s , q u e te n h am

rep re se n ta ç ão d e o u tra s e n tid a d e s com un itá r ia s , o u re p re se n ta n te d e C o n se lh o d e B a ir ro o u

en tid ad e s p ú b lic a s , re c o n h e c id a s n a com un id ad e .

A rt.2 2 ° . D a C om p e te n c ia d o seg u n d o te so u re iro ;

A ) A u x ilia r o te so u re iro em su a s fu n çõ e s , su b s titu in d o -o n a s su a s fa lta s e o u im p ed im en to s .

B ) E x e cu ta r a s ta re fa s q u e fo rem co n fia d a s p e lo te so u re iro

C ) P a r tic ip a r d a s a s sem b lé ia s .

A rt.2 3 ° . D a com p e tê n c ia d o s D ire to re s ;

Q u an to ao s d ire to re s d e P ro g ram a s e ev en to s , e d e C om un ic a ç ão e p rom o ção , d ev e rã o

ap re se n ta r , ju n to a d ire to r ia , um e sq u em a d e tra b a lh o d e su a s a tiv id ad e s , p r in c ip a lm en to n o q u e

co n c e rn e à rá d io , fa z en d o um a ca r tilh a a se r , tam b ém , ap re c ia d a p e lo C o n se lh o com un itá r io .

A rt.2 5 ° . D a com p e tê n c ia d o co n se lh o f is c a l o u C om un itá r io

A ) E x am in a r , s em p re q u e ju lg a r n e c e s sá r io , o s liv ro s d e e sc r itu ra ç ão d a A sso c ia ç ão .

B ) E x am in a r o b a la n c e te sem e s tra l, a p re se n ta d o p e lo te so u re iro

C ) A p re c ia r o s b a la n ço s e in v en tá r io s q u e a com p an h am o re la tó r io a n u a l d a d ire tO ?

lI'

r
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D ) O p inar à respe iro de aqu is ição , venda ou perm u ta de ben s, po r parte da d ire to ria .

E ) P artic ip a r das assem b lé ias .

F ) O conse lho fisca l ou com un itá rio , reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada se is m eses e

ex trao rd ina riam en te sem pre que necessá rio .

G ) C om pete , a inda , ao conse lho , fisca liza r e acom panhar a p rog ram ação da rád io

com un itá ria , sendo este de cará te r con su ltivo .

A rt.26 ° . D as a tiv id ades

A s a tiv id ades da D ire to ria e do C onse lho F isca l ou C om un itá rio , se rão vo lun tá rias e g ra tu ita s ,

ressa lv ando po rém , a quem , po r dec isão em assem b lé ia , d ed ica r a A ssoc iação , tem po in teg ra l

com provado .

C ap ítu lo IV - D o Patrim ôn io

A rt.27 ° . O Pa trim ôn io da A ssoc iação lV liriam , pode constitu ir-se de ben s m óve is , im óve is , v e ícu lo s e

sem oven tes , u ten silho s , ações , apó lices da v ida púb lica ,dona tivo s , ou subvenções de qua lquer tipo .

A rt.28 ° . S endo um a assoc iação sem fin s lu c ra tivo s , n ão d is tribu irá d iv idendos, n em lucro s , n em ou tra

espéc ie de g ra tificação ou partic ip ação , sendo o uso do pa trim ôn io , u tilizado na rea lização des seu s

p roven to s .

A rt.29 ° . O s assoc iado s não responderão , sub sid ia riam en te e pecun ia riam en te , po r ob rig ações e

com prom isso s econôm ico s, fin ance iro s e soc ia is , con tra ído s pe la en tid ade .

A rt.30 ° . Em caso de d isso lução da A ssoc iação M íriam , seu s ben s se rão destin ados a ou tra en tid ade

congênere , com persona lid ade ju ríd ica ex is ten te .

p a rág ra fo ún ico ; todo s o s ben s se rão u sados den tro do te rritó rio N ac iona l, a ss im com o pessoas e

técn ico s com traba lho s espec ífico s , d everão se r b rasile iro s .

C ap ítu lo V - D as D ispo sições gera is e tran sitó rias .

A rt.31 ° . - C aberá a A ssem b lé ia (do s Fundado res) e leger a p rim eira d ire to ria , com m anda to de tres ()

ano s, p a ra que se reg is tre o p resen te esta tu to , n a fo rm a da le i, e dar in íc io ao p lano de m etas de 1 \ /
a tiv id ades da assoc iação . II .J :,

A rt.32 ° . - V erifica r a po ssib ilid ade da O u to rga , ou con fo rm e se encam inha o p ro je to de le i 1 .521 /96 ;

para a in sta lação de um a rád io com un itá ria .

~ -----------------------------------------------
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NOME/RAZÃO SOCIAL
ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS'- CNPJ: 02.402.151/ÚOui-!:'!'

NO DA ESTAÇÃO ERVIÇO

682992054 Radiodifusão Comunitária

N°: 000015/2005-PE

FLs: U01/ÓÜ í
NO DA ENTIDADE

. 50012847321
LONGITUDE

35W451500
LATITUDE

085142000

REPÚBLICA fEDERATIVA 00 BRASIL

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E . S _

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T ~ P N I C A

L1CEN A PARA FUNCIONAMÊ.\'TO DE ESTA ÃO
. ,

ENDEREÇO' DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

RUA PROFESSOR AMARAL s/n *****

BAIRRO "
MUNICÍPIO .jUF

SAO SEBASTIAO
I BEZERROS PE

******..:* W
********

ATC - 01

Vertical

15.0 m

***** .•"''' W

285

1.00 KM

531030008401998

PE •
ATFM-RC

.25,000 W

LOCALIDADE:

PERP MAXIMA :

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :

N~mero Processo:

** •• ****

RUA PROFESSOR AMARAL S/N SAO SEBASTIAO I

Bezerros ~ii;.~b/'
APEL - Aplicações Eletrõnicas'Ind. e CõnÚltda.

058800XXXOOOl "'~'''''''': .:
*** •• **.

Bezerros/ PE
*:11"*****'"

104,9 MHz

00:00 a 24:00 - Dom. a Sáb.

CIDADE DA OUTORGA:

NOME FANTASIA:

FREQÜÊNCIA:
HORÁRio ..

FUNCIONAMENTO:

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL835

ESTÚDIO .

ENDEREÇO:
, MUNICÍPIO:-

TRANSMISSÔR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO ~ .

• ANTENA

FABRICANTE:

GANHO:

DESCRIÇÃO: -'
COTA "BAS.E DA TORRE: : t * _ . * * * * m -~~\1 . . ?"3~" ,

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO"';Á:.gRore"çÁô CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TÊLecõMúNIc'AÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE
INSTALADAS. ';; . '.- .' '".;.,~:. ~.r . .

VÁLIDA ATÉLicenciada Em

01/03/200518/11/20140 2 . 4 0 2 . 1 5 1 / 0 0 0 1 - 0 0

OBSERVAÇÕES

IMPRESSA EM 19/02/2014

4 ~ , • • • • • • • • • • " • • o • • • • • • • • • • • • • • • • 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • " • • • • • • • " ~ • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
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LEI N"7.116 DE 29108183

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

DATA DE' ,;, ." .

EXPEDiÇÃO 16. 09 .2002
REGISTRO

GERA\

,- .! [-.REPÚBLICA FEDERÁ T1VA DO BRASIL

E:''I'AIJO.DI': l'EI:N '\I\IIlUCO (. n r.o .... )'
:':):la:T\i:l\_III'.'IlEFI';:'\:-:OCL\1. I ,;)J ~i"
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22/9/2014

.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.402.151/0001-00
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 12/11/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO MIRlAM

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R PROFESSOR AMARAL
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

55.660-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRROIDISTRITO

SAO SEBASTlAO
MUNIClplO

BEZERROS
UF

PE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 22/09/2014 às 10:27:05 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/09/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararl mpressa o/I mprimePagi na .asp 1/1
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22/9/2014 Pedido CND V ia In ternet

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secretaria da Rece ita Federa l do B rasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTR IBU iÇÕES PREVIDENC IÀR IAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 240732014-88888151

Nome: ASSOC IACAO M IR IAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE

BEZERR
CNPJ: 02.402.151/0001-00

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer

d ív idas de responsab ilidade do su je ito passivo acim a identificado que

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu

nome re la tivas a contribu ições adm in istradas pe la Secre taria da Rece ita

Federa l do B rasil (RFB) e a inscrições em D ivida A tiva da União (DAU ).

Esta certidão, em itida em nome da matriz e vá lida para todas as suas

filia is , re fere-se exclusivamente às contribu ições previdenciárias e às

contribu ições devidas, por le i, a terce iros, inc lus ive às inscritas em DAU ,
não abrangendo os demais tribu tos adm in istrados pe la RFB e as demais

inscrições em DAU , adm in istradas pe la P rocuradoria -Gera l da Fazenda
Naciona l (PGFN), ob je to de Certidão Conjunta PGFN /RFB .

Esta certidão é va lida para as fina lidades previstas no art. 47 da Le i nO
8,212 de 24 de ju lho de 1991, exceto para :

- averbação de obra de construção civ il no Registro de Imóve is;

- redução de cap ita l socia l, transferência de contro le de cotas de

sociedade lim itada e cisão parc ia l ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária s im ples;

- ba ixa de firm a ind iv idua l ou de empresário , conforme defin ido pe lo
art.931 da Le i nO 10.406, de 10 de Jane iro de 2002 - Código C iv il,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou sim ples.

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à fina lidade para a qua l fo i
em itida e à verificação de sua autentic idade na In ternet, no endereço
<http ://www .rece ita .fazenda.gov.br>

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN /RFB n° 01, de 20
de jane iro de 2010.

Em itida em 22/09/2014.

Vá lida até 21/03/2015.

Certidão em itida gra tu itamente .

A tenção:qua lquer rasura ou emenda inva lidará este documento .

http ://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto /Pcnd1/Pcnd1.h tm l 1/1
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22/9/2014 htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15526836& VARPessoa= 15526836& VARUf ...

CAIX.lI. ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02402151/0001-00

Razão Social: Assoe MIRIAM DE AMPARO soe E eULT DE BEZ

Endereço: AV PROF AMARAL SN / SAO SEBASTIAO / AReOVERDE / PE /

55660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2014 a 21/10/2014

Certificação Número: 2014092206130010211866

Informação obtida em 22/09/2014, às 10:38:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

htlps://www.sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS ImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 15526836& VARPessoa= 15526836& VARUf=PE& V... 1/1
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Gm n l'lI SECH ETAH IA

f .~ ,IJ , , '~ \~ I~ I( I .~ ~nA F ..\Z E ~ n A

CER T ID ÃO DE R EG U LAR ID A D E F ISC A L

N ú m e ro d a C e r t id ã o : 2 0 1 4 .0 0 0 0 0 4 5 1 8 1 8 7 -5 3 D a ta d e E m is s ã o : 2 2 /0 9 /2 0 1 4

DADO S DO REQ UER EN TE

C N P J : 0 2 .4 0 2 .1 5 1 /0 0 0 1 -0 0

C e rt if ic a m o s , o b s e rv a d a s a s d is p o s iç õ e s d a le g is la ç ã o v ig e n te e d e a c o rd o c o m o s re g is tro s e x is te n te s n e s te ó rg ã o ,

q u e o re q u e re n te a c im a id e n tif ic a d o e s tá e m s itu a ç ã o REG U LAR p e ra n te a F a z e n d a P ú b lic a E s ta d u a l. A re fe r id a

id e n tif ic a ç ã o n ã o p e r te n c e a c o n tr ib u in te c o m in s c r iç ã o a tiv a n o C a d a s tro d e C o n tr ib u in te s d o E s ta d o d e P e rn a m b u c o .

A p re s e n te c e r t id ã o n ã o c o m p re e n d e d é b ito s c u ja e x ig ib ilid a d e e s te ja s u s p e n s a , n e m e x c lu i o d ire ito d a F a z e n d a

P ú b lic a E s ta d u a l, a q u a lq u e r te m p o , c o b ra r v a lo re s a e la p o rv e n tu ra d e v id o s p e lo re fe r id o re q u e re n te .

E s ta c e r t id ã o é v á lid a a té 20 /1 2 /2 014 d e v e n d o s e r c o n firm a d a s u a a u te n tic id a d e a tra v é s d o s e rv iç o "A R E V IR T U A L "

n a p á g in a w w w .s e fa z .p e .g o v .b r .

In v á lid a p a ra lic ita ç ão no qu e se re fe re ao fo rn ec im en to d e m e rcado ria s o u p res ta ção d e se rv iço s d e

tran spo rte in te re s tad u a l e in te rm un ic ip a l o u com un ic ação n ão com p reend id o s n a com pe tên c ia tr ib u tá r ia d o s

m un ic ip io s se o requ e ren te sup rac itad o es tiv e r lo ca lizad o em P e rn am buco .

P á g in a 1 d e 1

E m it id o e m : 2 2 /0 9 /2 0 1 4 1 0 :4 1 :0 9
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.402.151/0001-00

Certidão nO: 62668486/2014

Expedição: 22/09/2014, às 10:44:16

Validade: 20/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE

BEZERROS (MATR I Z E F I L I A I S), in scrito (a ) no CN PJ sob o n °

02.402.151/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.018901/2014-84  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 11:32, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214948 e o código CRC 398B6613.
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Associação Miriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros 

Av. Professor Amaral, Salas 03/04 – Galeria Mocó 

CNPJ n.202.402.151/0001-00 

Rádio Maria FM 104,9 

Ofício N.° 026/2014. 

Ao S. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Pedido de Renovação de Outorga - Documentos Complementares 

Senhor Coordenador Geral; 

Considerando o prazo de vigência de outorga pertencentes a ASSOCIAÇÃO MIRIAM 

DE AMPARO SOCIAL CULTURAL DE BEZERROS, CNPJ N.° 02.402.151/0001-00, Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, ter sua validade até: 18/11/2014. Solicitamos de Vossa Senhoria 

em ofício n° 025 datado em: 25/09/2014, que fosse "renovada a Outorga"; observando o que 

diz a PORTARIA N.° 197 de, 1° de Julho de 2013, verificamos que faltou apresentar os 

documentos que encaminhamos nessa presente data, a fim de concluir e atender a presente 
liberação. 

Em face ao exposto, segue: 

* 1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

* 2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação .vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

* 3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

* 4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 

* 5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 

item 8.2 e 8.3; 

Av. Professor Amaral – Salas 03 e 04 

Telefone: 81.3728-2431 

www.mariafm.com.br  

E-mail: departamentocomercial_mariafm@hotmail.com  DOMINOU° 	4.(5  cO 

EM-13-1—iLd---4-19MCO 
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M. sel Pati-lino da Silva 

Presidente s a Associação Miriam de Amparo 
Social e Cultural de Bezerros 
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Associação Miriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros 

Av. Professor Amaral, Salas 03/04 — Galeria Mocó 

CNPJ n.202.402.151/0001-00 

Rádio Maria FM 104,9 

* 6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

* 7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

* 8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1. 

Na certeza do atendimento, reno amos votos de estima e apreço. 

Av. Professor Amaral — Salas 03 e 04 

Telefone: 81.3728-2431 

www.mariafm.com.br  

E-mail: departamentocomercial_mariafm@hotmail.com  
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(assinatura do reptifesentante legal da entidade) 

ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, corno representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC 462, de 14 de .tubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Avenida Professor Amaral - Salas 03/04 - Galeria 

Mocó - São Sebastião, na cidade de Bezerros, Estado de Pernambuco, CEP 55660-

000. 

Telefone para contato: 081-3728-2431. 

Correio eletrônico (e-mail): jornalismo_mariafm@yahoo.com.br  

íginn,,VW 

tiellifir .47 

011. au lasconce,os 
Marinaido José d- Vascos ...s 

ido Somente Com o Selo de 
Autenticidade e Fiscalização 
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Ma oel Paulino da Silva 

Presidente da Associação 

ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Declaramos para os devidos fins e ao Ministério das Comunicações que a 

ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS, 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

Atenciosamente; 

Ofício 026/2014 (0247115)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 35



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 

CNPJ: 	02.402.151/0001-00 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e cobrar as 

dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, 

verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 

por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:01:56 do dia 07/11/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/12/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURA DE 

BEZERROS, inscrita no CNPJ sob o n° 02.042.151/0001-00, com sede Av. Professor 

Amaral, Salas 02,03 - Galeria Mocó - Bairro São Sebastião, na cidade de Bezerros, 

Estado Pernambuco, CEP55660-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Inscrição no Cadastro Econômico 

Social n.° 2000412 datada de 22/09/1998, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Manoel Paulino da Silva 

CPF: 152.830.114-53 
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ROSEANE MARIA DO NASCIMENTO SILVA, 
brasileira, casada, advogada, portadora .  do RG N.° 1.204.095-SSP/PE. e CPF N.° 
386.101.754772, residente nesta idade, na qualidade de 1° secretário da Associação 
Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros, vem mui respeitosamente perante V.S.", 
com base no art. Competente da Lei 6.015 (Lei dos Registros Públicos), REQUERER 
que se digne proceder a averbação necessária à margem do registro N.° 154, às fls. 86v. 
do livro N.° A-03, do ato constitutivo da referida Associação, que segue em anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

BEZERROS /PE., 13 DE ABRIL DE 1999. 

atu Um-a—CU Atbei~ft de_  

a). Roseane Maria do Nascimento Silva. 

EMOLUMENTOS R$1...221. 

Tx. Util. Serv. (lei 11.404,96 O, 
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ASSOCIAÇÃO MÍRIAM DE AMPARO 

SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 
CNPJ N° 02.402.151/0001-00 

Inscrição Municipal h° 2000412 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO NO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MÍRIAM 

DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 

A Assembléia Geral Extraordinária dos sócios da ASSOCIAÇÃO 
MÍRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS, pessoa 
jurídica de direito privado registrada no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos sob o n° R-154, inscrita no CNPJ sob o N° 02.402.151/0001-00, 
com sede à Av. Presidente Kennedy, S/N° , Bairro São Sebastião, Bezerros -
PE., realizada no dia 07 de abril de 1999, resolveu alterar o estatuto social da 
Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros, na forma como 
segue: 

Art. 1°. O art. 12 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, 
quando convocada: 

a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; 
c) Pelo Conselho Comunitário; e 
d) Por requerimento, de metade mais um, dos associados quites com 

as obrigações sociais." 

Art. 2°. Fica acrescida a Seção I ao Capítulo III, com a seguinte 
redação "Seção I — Dos Conselhos Fiscal e Comunitário", formado pelos 
artigos 24 a 26. 

Art. 3°. O artigo 24 passa a ter a seguinte redação: 

Seção I — Dos Conselhos Fiscal. e Comunitário 
"Art. 24. O Conselho Fiscal será constituído por seis membros, todos 

eleitos pela assembléia geral para um mandato igual e coincidente com o 
da diretoria, podendo serem reeleitos alguns ou todos os membros. 

§ 1°. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivof 
associado que obteve maior número de votos na eleição com este fim. 

§ 2°. Ao Conselho Fiscal compete: 

Avenida Presidente Kennedy, s/n°, São Sebastião, Bezerros — PE. CEP: 55.660-000 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO 

SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 
CNPJ N° 02.402.151/0001-00 

Inscrição Municipal n° 2000412 

a) Examinar, sempre que julgar necessário, os livros de escrituração 
da associação; 

b) Examinar o balancete semestral, apresentado pelo tesoureiro; 
c). Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório 

anual da diretoria; 
d) Opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens, por 

parte da diretoria; 
e) Participar das assembléias; e 
f) Reunir-se ordinariamente 	a cada seis meses e 

extraordinariamente sempre que necessário." 

Art. 4°. O artigo 25 terá a seguinte redação; 

"Art. 25. O Conselho Comunitário será constituído por cinco 
membros, os quais serão nomeados dentre os presidentes e/ou membros 
integrantes de outras associações sediadas no Município de Bezerros que 
tenham objetivos sociais, culturais ou comunitários. 

§ 1°. Os membros do Conselho Comunitário serão nomeados em 
assembléia geral convocada para este fim, ou em assembléia geral na qual 
se elegerá a diretoria da associação, com mandato igual e coincidente com 
o dessa diretoria; permitida a reeleição de alguns ou de todos os membros. 

§ 2°. Na hipótese do Conselho Comunitário ter sido formado em 
assembléia distinta daquele que elegeu a diretoria da associação , o 
mandato dos seus membros terminará juntamente com o mandato da 
diretoria da associação. 

§ 3°. O Conselho Comunitário tem como objetivo representar a 
comunidade local no acompanhamento da programação de emissora de 
rádio que a associação venha a manter, verificando se a mesma atende às 
finalidades citadas em lei, atendendo aos, interesses exclusivos da 
comunidade, reunindo-se ordinariamente a cada seis meses e 
extraordinariamente quando necessário." 

Art. 5°. O artigo 26 passa a ter a seguinte redação: 

qi 

00  

Avenida Presidente Kennedy, sin°, São Sebastião, Bezerros — PE. CEP: 55.660-000 
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ASSOCIAÇÃO ~IAM. DE AMPARO 
SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 

CNPJ N°  02.402.151/0001-00 

Inscrição Municipal n°  2000412 

"Art. 26. As diretorias dos Conselhos Fiscal e Comunitário serão, 
respectivamente, formadas por um presidente e um secretário eleitos 
dentre os seus membros e suas reuniões constarão de ata própria. 

Parágrafo Único. As atividades dessas diretorias serão voluntárias e 
gratuitas, ressalvado porém , a quem, por decisão em assembléia, dedicar 
a associação, tempo integral comprovado." 

° 

creze  fro:40  

1° Ofício 
Bezerros-PE 

Art. 6°.. Os demais artigos do estatuto social que não sofreram 
alteração permanecem em pleno vigor. 

zetros..04  , 05ala da Assembl a Geral, em 07'de abril de 1999. 
doi_est 

Zélia da Silva Sanguineto Presi nte 

(Luk U.(1( 	,VoMPf-ôtaE0 Pt" 
seane Maria do iNasanento Silva — 1 Secretário 

as ar -C-Qfv,,,t,,:iott ic<14WA de,/ 3)-0°.' 
Ermeraldo Xavier da Silva — 1° Tesoureiro 

4iJorge Emanuel cie Medeiros Garcia 
Substituto 

CPF 800.547.734,15 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Manoel Paulino da Silva, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS, 

declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Beze s, 07 de novembro de 2014. 

(assinatura do representante da entidade) 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos (30) trinta dias do mês setembro (09) do ano de 2014; reuniu-se o conselho 

Comunitário representado neste ato pela Sociedade Musical Cônego Alexandre 

Cavalcanti, representada por Joelson de Lima Barbosa da Silva (portador da 

identidade n.° 6.833.985), Associação dos Músicos de Bezerros representada por 

Robson Rodrigo dos Santos (portador da identidade n.° 6.717.866), Instituto Alcides 

d'Andrade Lima representada por Pedro Pereira de Lima Neto (portador da 

identidade n.° 6.447.682), Associação dos Moradores da Cohab representada por 

Joseilton Severino dos Santos (portador da identidade n.° 6.717.866) e a Professora 

Maria do Socorro Silva (portador da identidade n.° 765.849) representando a Escola 

Técnica do Agreste. Inicialmente foi analisada as dependências do Stúdios da 

emissora e averiguado o quanto ela vem trabalhando para a comunidade bezerrense, 

em seguida os membros do conselho comunitário visitou o local de instalação do 

transmissor. O membro Joelson de Lima Barbosa, interagiu sobre a grade de 

programação. destacando os programas Café com Notícias (segunda a sexta, de 7h às 

8h) e o Cidade em Debate nos sábados (12h às 13), os dois programas detém um 

grande nível de debates e assuntos que esclarece conhecimento aos ouvinte. Foi 

analisada a programação completa, sendo ela: 

5h às 7h - Manhã Nordestina (programa que mostra as raízes nordestinas da música, 

informações e espaços preservados as comunidades rurais); 

7h às 8h - Café com Notícias (programa de informações em debates, com foco nas 

notícias locais e do estado) 

8h às 12h - Manhã Alegria (Espaço aberto para os ouvintes, reflexão diária, leitura da 

bíblia, músicas e utilidade pública sobre documentos perdidos, ajuda aos necessitados 

com cestas básicas e roupas doadas pela própria comunidade). 

12h às 12h 20 Min - Momento de Oração com Padre Biank Xavier, espaço aberto 

para a comunidade católica local; 

12h 20 min às 13h - Momento Esportivo - Detalhes dos campeonatos locais, 
incentivo ao esporte amador. 

13h às 15h - Tarde Total - (Espaço aberto para os ouvintes, músicas e utilidade 

pública sobre documentos perdidos). 

15h às 18h - Parada Popular - (diálogo com o público mais selecionados, música de 

qualidade popular brasileira, e participação direta com os ouvintes). 

18h às 18h 30 min - Terço Diário 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 
BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

18h 30 min às 19h - Voz e Viola - Espaço mantido para os violeiros da cidade 

divulgar suas canções; 

19h às 20h - Voz do Brasil 

20h às 22h - Músicas Variadas direta. 

22h às OOh - Prosa Rural 

OOh às 04h 30 min - Músicas e Palestras motivacionais; 

04h 30 min às 05h - Terço da Divina Providência 

Considerando que a ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E 
CULTURAL DE BEZERROS, é urna entidade de direito público, com detém poder de 

autorização de funcionamento para operar uma emissora do tipo Rádio Comunitária, 

observando a programação dela, que é capaz de atender a diferentes públicos da cidade 

de Bezerros, decide esse Conselho Comunitário aprovar a PROGRAMAÇÃO dessa 

emissora, haja vista que ela dispõe em sua programação, que: Atende aos agricultores, 

aos que delas necessitam através de ações comunitárias, tais como: doações de roupas, 

sapatos e cestas básicas, utilidade pública, orações diárias sem distinção de credo e cor, 

palestras motivacionais. Decidimos aprovar a condulta da presente emissora. Marcando 

nosso próximo encontro para o primeiro semestre do ano de 2015, a ser definido e 

consequentemente informado com brevidade. 

É o relatório! 

Ç—oelson de Lim arbosa da Silva - Sociedade Musical Cônego Alexandre 

Robson Rodrigo dos Santos - Associação dos Músicos de Bezerros 

Pedro Pereira de Lima Neto - Instituto Alcides d'Andrade Lima 

seilton Seve ino dos Santos - Associação dos Moradores da Cohab. 

L, a_  

Maria do Socorro Silva - Escola Técnica do Agreste 
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c,7Í/1-rt) 
Manoel Pauli o da Silva 

ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE 

BEZERROS 

AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03 E 04 - GALERIA MOCÓ 

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - BEZERROS/PE. 

DECLARAÇÃO 

VISTORIA DA ANATEL 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, solicitamos 

vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo 

com a disponibilidade da agência em conformidade com anexo XII à Norma n° 

01/2011, aprovada pela Portaria ri' 462, de 2011. 

Atenciosamente; 

Presidente da Associação 
'."V"011!Iel;t1 	f ■ 11 	 •t7.111 g"ItellAabk 	'já irl.!" 
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cre 
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EBE: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO KLETRÔNICA 
ZDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3° ANDAR 
10044-900 - BRASÍLIA/DF 

11 7 fe 

sEDEx 
sc 	grair 
 AR 

S X 95783543 la 
5 13R 

\ afi 	
\ 111 VW 

nantiala 

Ofício 026/2014 (0247115)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 46



ENVIA: ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E 
CULTURAL DE BEZERROS. 
AV. PROFESSOR AMARAL, SALAS 03/04 - GALERIA MOCÓ 
SÃO SEBASTIÃO 	CEP: 55660-000 - BEZERROS/PE 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA ( DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES ) 
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Processo nº: 53900.018901/2014-84 

Município/UF: Bezerros/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Ofício 025/2014 (0163558) e fl. 06 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

2.   Estatuto social: fls. 08/14 – Ofício 025/2014 (0163558) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/07 – Ofício 025/2014 (0163558). Mandato 

vigente até 18/01/2015. Solicitar nova ata da Diretoria em exercício.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Manoel Paulino da Silva (05/12/1956) fl. 16 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- VICE-PRESIDENTE: José Osvaldo Cunha (25/02/1964) fl. 17 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (19/08/1943) fl. 18 – Ofício 025/2014 

(0163558) 

- 2º SECRETÁRIO: Maria das Graças da Silva (04/05/1968) fl. 19 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- 1º TESOUREIRO: Alexsandro Antônio da Silva (03/06/1981) Encaminhou CNH. Pendente. Fl. 

20 – Ofício 025/2014 (0163558) 

-2º TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (05/08/1959) fl. 21 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO E EVENTOS: Gerson Moreira de Oliveira (05/10/1953) fl. 16 – 

Ofício 025/2014 (0163558) fl. 22 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- DIREITOR DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÕES: Ricardo José de Lima (27/01/1976) fl. 23 – 

Ofício 025/2014 (0163558). PENDENTE. Encaminhou cópias em desacordo com a legislação 

(CNH).  

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Manoel Paulino da Silva (152.830.114-53) fl. 16 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- VICE-PRESIDENTE: José Osvaldo Cunha (386.081.894-53) fl. 17 – Ofício 025/2014 (0163558) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (415.801.844-72) fl. 18 – Ofício 025/2014 

(0163558) 

- 2º SECRETÁRIO: Maria das Graças Silva (572.125.384-34) fl. 19 – Ofício 025/2014 (0163558) 
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- 1º TESOUREIRO: Alexsandro Antônio da Silva (042.527.704-67) Fl. 20 – Ofício 025/2014 

(0163558) 

- 2º TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (291.500.274-68) fl. 21 – Ofício 025/2014 

(0163558) 

- DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO E EVENTOS: Gerson Moreira de Oliveira (167.650.014-68) fl. 22 

– Ofício 025/2014 (0163558) 

- DIREITOR DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÕES: Ricardo José de Lima (922.610.784-04) fl. 23 – 

Ofício 025/2014 (0163558) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 04 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea ͞f͟.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: PENDENTE. 

- Direito de voz e voto: art. art. 6º, alínea ͞a͟ e parágrafo único (voto) e art. art. art. 6º, alínea 

͞b͟. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. art. 6º, alínea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 14. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 14, 

parágrafo único (mandato de 3 anos + reeleição).  

- Conselho Comunitário/Conselho Fiscal: arts. 24 a 26. Fls. 09 e 10, das alterações estatutárias. 

Ofício 026/2014 (0247115) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 12/13 Ofício 026/2014 (0247115) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. Fl. 06 – Ofício 026/2014 (0247115).  Nova pesquisa, realizada em 

03/11/2015, consta que a entidade está adimplente.  

 10. Vínculo: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Manoel 
Paulino da 
Silva 

Não  --------------- --------------- Não 
(Diácono da 

Paróquia) 

Não 
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José Osvaldo 
Cunha 

Não --------------- --------------- Há indícios de 
que seja 

padre 
 

Não 

Maria Niedja 
Bezerra 
Cavalcanti 

Sim PP Não Não Não 

Maria das 
Graças da Silva 

Não --------------- --------------- Não Não 

Alexsandro 
Antônio da 
Silva 

Sim  PSD Sim  Não  
  

Não 

Maria Salete 
Gomes de Lima 

Não --------------- --------------- Não 
 

Não 

Gerson 
Moreira de 
Oliveira 

Sim PR Não  Não Não 

Ricardo José de 
Lima 

Não --------------- --------------- Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

- Há indícios que a entidade veicula excessiva propaganda comercial (mencionado 

promoções e preços de estabelecimentos comerciais e médicos), bem como faz proselitismo 

religioso, veiculando programação predominantemente católica (vide documentos anexos). 

- O último vice-presidente eleito, com mandato até 18/01/2015, atualmente, é presidente de 

diretório partidário, conforme certidão anexa.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24539/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros, executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Bezerros, estado de
Pernambuco.

ANÁLISE

2.   Após  a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas –  CPF.

A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF de todos os

membros da Diretoria em

exercício.

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, conforme o que

se expõe abaixo:

 

a. O artigo 6º do estatuto social

não prevê o ingresso gratuito,

como associado,  de toda e

qualquer pessoa jurídica, o

que vai de encontro ao art. 40,

inciso I, da Portaria nº

4334/2015.

 

b. O artigo 7º do referido

estatuto estabelece o direito de

ser votado para os cargos da

Diretoria apenas os associados

fundadores e associados de

Aliança. Como não é possível

verificar se o direito de ser voto

alcança os demais sócios

ordinários, o dispositivo está
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em dissonância com o art. 40,

inciso  IV, da referida Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício. Considerando que a

última ata encaminhada

refere-se à Diretoria com

mandato até 18/01/2015, a

entidade deverá encaminhar a

nova ata de eleição.

 

Observação: Este documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 –  A emissora em comento

utiliza o nome "Rádio Maria FM"

e veicula, segundo informações
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Artigo 11 Vínculos de subordinação

obtidas na internet, 70%

(setenta por cento) de sua

programação com caráter

eminentemente religioso.

 

2 –  O último presidente eleito,

Sr. Manoel Paulino da Silva,

exerce a função de diácono, em

uma paróquia do município.

 

3 –  O último vice-presidente

eleito, Sr. José Osvaldo Cunha,

foi descrito como Pe. Osvaldo,

quando da última eleição,

conforme ata acostada aos

autos.

 

Os elementos acima apontados

podem configurar, ao menos

em tese, vínculo religioso. Em

virtude disso, é preciso que a

entidade preste os devidos

esclarecimentos sobre os fatos

acima.

 
 

CONCLUSÃO
 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 10/11/2015, às 10:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0799621 e o código CRC 75F9F7F4.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35780/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação Miriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros.

Av. Professor Amaral, salas 03/04 – Galeria Mocó – São Sebastião.

55660-000    Bezerros/PE

​CNPJ n° 02.402.151/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018901/2014-84.  

 

       Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24539/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0797718 e o código CRC CE72A590.

Ofício 35780 (0797718)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 59



'P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I DESTlNATAIRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O D E S T lN A T A R IO D O O B J E T O I NOM O U RAISON SOC/ALE OU DESTlNATA/RE

S C E /C G R C

O f. nO 3 5 7 8 0 /2 0 1 5 /S E I-M C , 0 3 d e N o v em b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 1 8 9 0 1 /2 0 1 4 -8 4

REPRESENTANTE LEGAL

A ss . Miriam de Amparo Social e Cultura de Bezerros

A v . P ro t" . A m a ra l s a la 0 3 /0 4 G a le r ia M o có - S ão S eb a s tiã o

5 5 .6 6 0 -0 0 0 B ez e rro s - P E

P A iS ! PAYS

L ... ~ --

A S S IN A T U R A D O R n C E B E D O R Ó S/GNATURE DU R~CEPTEUR

Oi!ulJ() 0 { 9 .. S c .,.

N O M E L E G !V E L 0 0 R E C E B E D O R I NOM LlSIBLE O U RECEPTElJR

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç A O 0 0
R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

R U B R IC A E
S/GNATURE

1

_ ' U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE L'ENVOI

O P R IO R IT Á R IA / PRIOR/TA IRE

~ ~ ~ D EM S

D S E G U R A D O / VALEUR DiECLARiE

D A T A D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A
D A "f!-p E U V R A T tO N E D E S T IN O

>!Qj lú Ii~NATJON

°0

Aviso Ministerial recebimento de of: 35780/2015 (0906986)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 60



JH 00164449 7 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

hhh

AR

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÀQ SOCiAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXpfDIITUR

I-L-L

I--L-l

l-l-L~ __

~---.l-L._l

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL

Aviso Ministerial recebimento de of: 35780/2015 (0906986)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 61



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3870/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.018901/2014-84.

  

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Míriam de Amparo Social E
Cultural de Bezerros, entidade que requer renovação de autorização de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Bezerros/PE, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos
político-partidário e religioso, conforme explicitado na Nota Técnica nº
24539/2015/SEI-MC 0799621 e nos documentos acostados aos autos 0799771.

2. Além disso, após breve oitiva da programação da entidade, via internet,
verificou-se a veiculação de propaganda/publicidade comercial, em desacordo
com o permitido no art. 106 da Portaria nº 4334/2015, uma vez que houve
divulgação de preços e condições de pagamento de bens e serviços.

                  

3. Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

 

    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0799970 e o código CRC 7C53D880.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4317/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3870/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.067217/2015-15,
em desfavor da  ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bezerros/PE.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0853682 e o código CRC FA51F516.
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FORMULÁRIO DE PÓS-OUTORGA 
 

Qualificação da entidade: 

 

Denominação: Associação Miriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros 

Nome de Fantasia: Rádio Maria FM 

CNPJ: 02.402.151/0001-00 

Endereço: Rua Professor Amaral  n: 03/04 

Bairro: São Sebastião       CEP: 55.660-000 

Cidade: Bezerros               UF: Pernambuco 

Nome do representante Legal: Ítalo Fabielson de Lima 

Endereço eletrônico: italofabielson@yahoo.com.br 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

 

 A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de 
radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu 
representante legal, solicitar o inicio do PROCESSO PÓS-OUTORGA para o fim de 
alterar as características da prestação do Serviço, conforme os dados e solicitações que 
seguem abaixo. 

 

Bezerros, PE, 28 de Dezembro de 2015. 
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Endereço de correspondência: Rua Professor Amaral, n:  03/04 

Bairro: São Sebastião     CEP: 55.660-000 

Cidade: Bezerros     UF: PE 

 

 

ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO 

 

X      Alteração de quadro diretivo 
 

Nome e cargo dos novos dirigentes: 

 

1 – Presidente: Ítalo Fabielson de Lima 
2 – Vice-Presidente: Ricardo José de Lima 
3 – Tesoureiro: Maria Salete Gomes de Lima 
4 – Secretário: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti 

X      Alteração do estatuto social 

 

Alteração da composição do conselho comunitário 

 

Nome e cargo dos novos conselheiros: 
1 – Conselheiro: 
2 – Conselheiro: 
3 – Conselheiro: 
4 – Conselheiro; 
5 – Conselheiro. 

 

Alteração da localização da sede 

 

Novo endereço: 
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Alteração da denominação da entidade 

 

Novo nome:  

 

 

X     Alteração do nome fantasia 

 

Novo nome: 104 FM BEZERROS 

 

Alteração do horário de funcionamento 

 

DIA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo 
Segunda 
Terça 
Quarta 
Quinta 
Sexta 
Sábado 

 

 

ALTERAÇÃO DE CARÁTER TÉCNICO 

 

Alteração da localização do sistema irradiante 

 

Alteração das características do transmissor 

 

Alteração das características do sistema irradiante 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 
CNPJ N.º 02.402.151/0001-00 

AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCÓ 
RÁDIO 104 FM BEZERROS 

 
 

AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCO, SALAS 03/04 
SITE: www.104fmbezerros.com.br 

 

Oficio 019/2015                                                 Bezerros, PE,  28  de Dezembro de 2015. 

 

Ao Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
do Ministério das Comunicações. 
Processo: 539000.018901/2014-84 
Assunto: Apresentação de Pendências/esclarecimentos 
 

Prezado Senhor 

 

 Cordialmente cumprimentando-o e apresento os documentos e explicações a respeito do 
oficio 35780/2015/SEI-MC e também Nota Técnica 24539/2015/SEI-MC: 

O Estatuto Social foi amplamente discutido pela comunidade e decidimos pela reforma do seu 
inteiro teor, considerando a defasagem dele perante a Norma 4334/2015, desta forma atendendo o 
que foi pedido no oficio; 

Os documentos: as cópias do RG e CPF dos dirigentes estão devidamente autenticadas, 
comprovando assim a nacionalidade e maioridade dos mesmos;  

A Ata de eleição e posse dos dirigentes está devidamente registrada em cartório, além de 
atualizar a composição da nossa diretoria  estamos comprovando  que o vinculo citado no oficio não 
procede mais; 

 A nossa entidade há vários meses vem promovendo mudanças na grade de programação da 
emissora deixando  ela cada vez mais próxima da comunidade, dando espaço aos vários seguimentos 
da sociedade, essas mudanças podem serem conferidas através do endereço eletrônico 
www.104fmbezerros.com.br deste forma comprovamos que a programação não está com 70% de 
caráter religioso. 

 O nome de fantasia da emissora é:  104 FM BEZERROS e não:  Rádio Maria FM.  

 Os Senhores Manoel Paulino da Silva e José Osvaldo Cunha foram presidente e vice-
presidente respectivamente da entidade quando estava em vigor a Norma 01/2011. Nesta Norma em 
momento algum ficava claro o que configurava vínculo religioso ou não. Só com o advento da Norma 
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ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 
CNPJ N.º 02.402.151/0001-00 

AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCÓ 
RÁDIO 104 FM BEZERROS 

 
 

AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCO, SALAS 03/04 
SITE: www.104fmbezerros.com.br 

 

4334/2015 ficou elucidado a configuração de vinculo religioso ou não, dando assim luz ao Art. 11 da 
lei 9.612/98. O fato dos Senhores  Manoel Paulino da Silva e José Osvaldo Cunha serem diácono e  

 

padre da paróquia do município e estarem na diretoria da entidade em momento algum subordinou 
a emissora à gerencia, à administração, ao domínio ou comando de um seguimento religioso.  A 
diretoria da associação é composta por 7 pessoas e ainda temos mais os 5 membros do conselho 
comunitário e apenas os dois citados acima  tinham investidura eclesiástica. Os demais membros não 
têm até hoje qualquer tipo de vinculo. Portanto o suposto vínculo não está configurado 
materialmente. 

 

  Documentos em anexo: 

1. Ata atual de eleição e posse da diretoria; 
2. Estatuto Social reformado e atualizado; 
3. Cópia autenticada do RG e CPF dos atuais dirigentes; 
4. Formulário de Pós Outorga, conforme anexo 7 da Portaria 4334/2015; 
5. Quanto as mudanças na grade de programação  podem ser conferidas pelo site 

www.104fmbezerros.com.br  

 

Destarte, consideramos as pendências elencadas no oficio deste departamento 
completamente atendidas. 

Nada mais a tratar, agradecemos pela atenção e acreditamos na celeridade do nosso processo 
de renovação. 

Cordialmente, 
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Processo nº: 53900.018901/2014-84 

Município/UF: Bezerros/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Ofício 025/2014 (0163558) e fl. 06 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

2.   Estatuto social: fls. 08/14 – Ofício 025/2014 (0163558). Alterações estatutárias fls. 03/13 – 

Petição (0904273) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/07 – Ofício 025/2014 (0163558). Mandato 

vigente até 18/01/2015. Nova diretoria: fls. 01/02 – Petição (0904273) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Ítalo Fabielson de Lima (18/07/1985) fl. 03 – Petição (0904274) 

- VICE-PRESIDENTE: Ricardo José de Lima (27/01/1976) fl. 07 – Petição (0904274) 

- SECRETÁRIA: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (19/08/1943) fl. 06 – Petição (0904274) 

- TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (05/08/1959) fl. 05 – Petição (0904274) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Ítalo Fabielson de Lima (069.508.884-06) fl. 03 – Petição (0904274) 

- VICE-PRESIDENTE: Ricardo José de Lima (922.610.784-04) fl. 07 – Petição (0904274) 

- SECRETÁRIA: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (415.801.844-72) fl. 06 – Petição (0904274) 

- TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (291.500.274-68) fl. 05 – Petição (0904274) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 04 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, item 1.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º,§ 1º. 

- Direito de voz e voto: art. art. 6º, alínea ͞a͟ e parágrafo único ;votoͿ: art. 4º,§ 2º c/c art. 6º, 
alínea ͞c͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º,§ 2º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23. 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 27, 

(mandato de 4 anos + uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário/Conselho Fiscal: arts. 35/38. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 12/13 Ofício 026/2014 (0247115) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. Fl. 06 – Ofício 026/2014 (0247115).  Nova pesquisa, realizada em 

03/11/2015, consta que a entidade está adimplente.  

 10. Vínculo: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Ítalo Fabielson 
de Lima 
(18/07/1985) 

Não Não Sim Não Não 

Maria Niedja 
Bezerra 
Cavalcanti 

Sim PP Não Não Não 

Maria das 
Graças da Silva 

Não Não Não Não Não 

Ricardo José de 
Lima 

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica e  Memorando à CGAO.  
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19/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pe&sqComposicao=32072&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ BEZERROS/PE
Vigência: Início: 20/07/2015 Final: 31/12/2016
Código: AIKY.$GHE.5QED.K5LL.
Certidão emitida às: 19/01/2016 11:04:44

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ITALO  FABIELSON  DE  LIMA  (Título  Eleitoral:  064048610868  )  é  MEMBRO
(exercício 20/07/2015 a 31/12/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 905/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros, executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Bezerros, estado de
Pernambuco.

ANÁLISE
2.   Após  a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Ítalo Fabielson de

Lima, atual Presidente da

ent i dade , é membro do

Partido Social Democrático

(PSD), com exercício de suas

atividades previstas para o

período de 20/07/2015 a

31/12/2016, conforme consta

da certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral. 

 
O fato acima apontado

configura vínculo político-

partidário.  

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria nº 4334/2015,

durante o prazo indicado nesse

artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter

sanável/remediável.

 

Por essa razão, é
Portaria nº

Artigo 25,
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Portaria nº

4334/2015
§2º, inciso I,

alínea "b"
imprescindível que a

entidade desfaça o vínculo

acima apontado, para que

seja possível dar continuidade

ao processo de renovação.

 
A entidade poderá optar em

substituir o membro indicado,

realizando nova eleição para o

cargo, ou solicitar que este seja

removido do órgão partidário do

qual faça parte, sem que seja

necessário desfiliar-se.

 
Caso a entidade opte por

realizar nova eleição, deverá

encaminhar a ata de eleição

devidamente registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas,

bem como os documentos que

comprovem a maioridade,

nacionalidade e inscrição no CPF

do novo membro eleito. 

 
 

 
CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

5. Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

    À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 19/01/2016, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929124 e o código CRC 05A51A12.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via internet TSE 0929115
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1358/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ÍTALO FABIELSON DE LIMA

Representante Legal da Associação Miriam de Amparo Social E Cultural de
Bezerros.

Av. Professor Amaral, salas 03/04 – Galeria Mocó – São Sebastião.

55660-000    Bezerros/PE

​CNPJ n° 02.402.151/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.018901/2014-84.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 905/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929126 e o código CRC 714C96DB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 186/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53900.018901/2014-84.
  

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Míriam de Amparo Social E
Cultural de Bezerros, entidade que requer renovação de autorização de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Bezerros/PE, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos
político-partidário e religioso, conforme explicitado na Nota Técnica nº
24539/2015/SEI-MC 0799621 e nos documentos acostados aos autos 0799771 e
0799760

 

2.  Além disso, após breve oitiva da programação da entidade, via internet,
verificou-se a veiculação de propaganda/publicidade comercial, em desacordo
com o permitido no art. 106 da Portaria nº 4334/2015, uma vez que houve
divulgação de preços e condições de pagamento de bens e serviços.              

 

3.  Diante disso, essa Coordenação-Geral instaurou o Processo de Apuração de
Infração nº 53900.067217/2015-15, conforme explicitado no Memorando nº
4317/2015/SEI-MC 0853682.

 

4.  Contudo, após análise de vínculos da nova Diretoria, eleita em 11/12/2015,
verificou-se a existência de vínculo político-partidário mantido pelo atual
Presidente, Sr. Ítalo Fabielson de Lima, conforme certidão obtida no sítio eletrônico
do Tribunal Superior Eleitoral 0929115.

 

5.   Pelo exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis.

     

    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929130 e o código CRC 6AC92426.
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AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCO, SALAS 03/04 
SITE: www.104fmbezerros.com.br 

 
ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS 

CNPJ N.º 02.402.151/0001-00 
AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCÓ 

RÁDIO 104 FM BEZERROS 
 

AVENIDA PROFESSOR AMARAL – GALERIA MOCO, SALAS 03/04 
SITE: www.104fmbezerros.com.br 

 
 

 

Oficio 001/2016      Bezerros, PE, 09 de Março de 2016.  

 

A Sra. Eliane Almeida da Silva  
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária  
do Ministério das Comunicações.  
Processo: 539000.018001/2014-84  
Assunto: Apresentação de documento  
 
 
Prezada Senhora  

 

Cordialmente cumprimentando-a e apresento os documentos e explicações a respeito do 
oficio 1358/2016/SEI-MC e também Nota técnica 905/2016/SEI-MC:  

No prazo apresentado no oficio, comunicamos que a decisão do presidente da entidade 
em comum acordo com a diretoria foi pela desfiliação do presidente do partido politico, 
conforme certidão do TSE em anexo. Atendo o que reza a Norma 4334/2015.  

 

Nada mais a tratar, agradecemos pela atenção.  

 

Cordialmente, 
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Processo nº: 53900.018901/2014-84 

Município/UF: Bezerros/ PE 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Ofício 025/2014 (0163558) e fl. 06 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

2.   Estatuto social: fls. 08/14 – Ofício 025/2014 (0163558). Alterações estatutárias fls. 03/13 – 

Petição (0904273) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/07 – Ofício 025/2014 (0163558). Mandato 

vigente até 18/01/2015. Nova diretoria: fls. 01/02 – Petição (0904273) Mandato: 11/12/2015 a 

11/12/2019. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Ítalo Fabielson de Lima (18/07/1985) fl. 03 – Petição (0904274) 

- VICE-PRESIDENTE: Ricardo José de Lima (27/01/1976) fl. 07 – Petição (0904274) 

- SECRETÁRIA: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (19/08/1943) fl. 06 – Petição (0904274) 

- TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (05/08/1959) fl. 05 – Petição (0904274) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Ítalo Fabielson de Lima (069.508.884-06) fl. 03 – Petição (0904274) 

- VICE-PRESIDENTE: Ricardo José de Lima (922.610.784-04) fl. 07 – Petição (0904274) 

- SECRETÁRIA: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti (415.801.844-72) fl. 06 – Petição (0904274) 

- TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima (291.500.274-68) fl. 05 – Petição (0904274) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 04 – Ofício 

026/2014 (0247115) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, item 1.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º,§ 1º. 

- Direito de voz e voto: art. art. 6º, alínea ͞a͟ e parágrafo único ;votoͿ: art. 4º,§ 2º c/c art. 6º, 
alínea ͞c͟.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 4º,§ 2º. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 27, 

(mandato de 4 anos + uma reeleição consecutiva).  

- Conselho Comunitário/Conselho Fiscal: arts. 35/38. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 12/13 Ofício 026/2014 (0247115) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: Certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos. Fl. 06 – Ofício 026/2014 (0247115).  Nova pesquisa, realizada em 

03/11/2015, consta que a entidade está adimplente.  

 10. Vínculo: vínculo sanado.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 
MEMBROS 

DA 
DIRETORIA 

Ítalo Fabielson 
de Lima 
(18/07/1985) 

Não Não Não  Não Não 

Maria Niedja 
Bezerra 
Cavalcanti 

Sim PP Não Não Não 

Maria das 
Graças da Silva 

Não Não Não Não Não 

Ricardo José de 
Lima 

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborado Memorando à CODEN.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1738/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                 Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros (Associação
Míriam), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bezerros/PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126991 e o código CRC 17FC0C5C.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Bezerros

Município: Bezerros Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS CNPJ: 02.402.151/0001-00

Nome Fantasia: Bairro: SAO SEBATIAO

Logradouro: RUA PROF. AMARAL, S/N - SAO SEBASTIAO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02402151000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 55660000 Logradouro: RUA PROF. AMARAL, S/N - SAO SEBASTIAO

Número: . Complemento: Bairro: SAO SEBATIAO Estado: PE

Município: Bezerros Distrito: Bezerros SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 55660000 Logradouro: RUA PROF. AMARAL, S/N - SAO SEBASTIAO

Número: . Complemento: Bairro: SAO SEBATIAO Estado: PE

Município: Bezerros Distrito: SubDistrito:

Telefone: 81 04217570 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030008401998 Fistel: 50012847321

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2421 PortariaPortaria  MCMC  21/11/2002 25/11/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

37741 ATOATO  SCMSCM  15/07/2003 16/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1029 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/11/2004 18/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49354 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 16: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS -
CNPJ/CPF(02.402.151/0001-00)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BEZERROS/PE Canal: 285

Indicativo: ZYL835

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.018901/2014-84

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS (ASSOCIAÇÃO MIRIAM)

 

Em atenção ao Memorando n°1738/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.015743/2016

Em trâmite;

Processo em conferência da análise;

Irregularidade apurada: art.11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, inciso III e § 2°,
inciso I, alínea "b" da Portaria MC
4334/2015.

Infração: data de ocorrência :
19/01/2016 - data em que foi emitida
a certidão no site da Justiça eleitoral.

Registros de
PAIs ativos 53900.067217/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: art.11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: data de ocorrência
: 18/01/2012 - data em que foi
registrada a  Ata de eleição da
entidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136611 e o código CRC 919804FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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social, com o objetivo de nomear os sócios Aildo rodrigues Ferreira
e Dermeval Alves Silva para o cargo de gerente da entidade: e
consolidar o contrato social.(50830.001570/83).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(911-6 - 08.11.02 - 95,23)

<!ID312820-0> PORTARIA Nº 2.034, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Rádio Nova Amparo Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53830.001111/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(910-8 - 07.11.2002 - 95,23)

<!ID312821-0> PORTARIA Nº 2.079, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em confomidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a ABC FM Stereo Ltda., permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Santo
André, Estado de São Paulo, a efetuar alteração de seu contrato
social, com o objetivo de transferir 8.000 (oito mil) cotas do sócio
Antônio Constantino Netto, para o sócio Luiz Fernando Pereira Cons-
tantino; alterar a atual denominação social para Energia 97 FM Ltda.;
mudar o endereço da sede da entidade para a Avenida Paulista, nº
1.439, 9º andar, bairro Cerqueira César, CEP: 01311-200, na cidade
de São Paulo/SP; consolidar o contrato social nos termos da minuta
apresentada no processo.. Aprovar o quadro societário da entidade.
(Proc. 29100.172250/83).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(861-7 - 28.10.2002 - 95,23)

<!ID312822-0> PORTARIA Nº 2.085, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Regência FM Ltda., permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Lins, Estado de São Paulo, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de transferir 300 cotas de Ana Lúcia Moraes Fi-
gueiredo para o sócio entrante Marcelo Dermínio. Aprovar o quadro
societário da entidade. (29100.001255/87).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(827-7 - 31.10.2002 - 95,23)

<!ID312823-0> PORTARIA Nº 2.086, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Fundação Véritas, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Bauru,
Estado de São Paulo, a efetuar alteração de seu estatuto social, com o
objetivo de reeleger os sócios Teresa Ana Sofiatti, Maria Alba Leite,
Áurea de Almeida Nascimento e Luiz Carlos Duarte de Souza para os
cargos, respectivamente, de Diretora Presidente, Diretora Vice-Pre-
sidente, Primeira Tesoureira e Primeiro Secretário da entidade; no-
mear as sócias Maria Auxiliadora de Castilho e Luciana Lopes Alves
para ocuparem respectivamente, os cargos de Segunda Tesoureira e
Segunda Secretária da entidade. Aprovar o quadro diretivo da en-
tidade. (50830.001547/93).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(828-5 - 28.10.2002 - 95,23)

<!ID312824-0> PORTARIA Nº 2.347, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Ubaense de Educação e Cul-
tura para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ubá, Estado de
Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53000.003879/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(578-2 - 12.11.02 - 95,23)

<!ID312825-0> PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2416 53710.001417/00 Associação Comunitária de Moradores e Amigos de Cordislândia MG
(AMACOR)

Cordislândia/MG

2417 53103.000364/01 Associação Cultural Comunitária de Jucati Jucati/PE
2418 5 3 1 0 3 . 0 0 0 5 11 / 0 0 Associação de Rádio Comunitária e Cultural de Verdejante - PE Ve r d e j a n t e / P E
2419 53103.000005/99 Associação Cultural e Comunitária Herotildes Pereira de Lira Primavera/PE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2420 53720.000804/01 Associação Comunitária de Santa Amaro - ACSA Santo Amaro do Mara-
nhão/MA

2421 53103.000840/98 Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros Bezerros/PE
2422 53103.000596/98 Associação Comunitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima -

ACECAL
Abreu e Lima/PE

2423 53670.000508/01 Associação Comunitária Educativa e de Radiodifusão de Cabeceiras -
GO - ACERC

Cabeceiras/GO
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Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2424 53670.000145/99 Associação Comunitária de Campos Verdes - GO Campos Verdes/GO
2425 53650.002398/98 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Cidadania do Barro

Ve r m e l h o
Crato/CE

2426 53680.000831/98 Fundação Maria de Jesus Pessoa Chapadinha/MA
2427 53710.001589/98 Associação Comunitária Cultural Carmelitana Monte Carmelo/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2428 53840.000667/98 Centro Comunitário José Batalha de Góis - CECBGOIS São Cristovão/SE
2429 53103.000318/99 Associação Comunitária Rádio Monte Sinai FM Garanhuns/PE
2430 53640.001640/98 Associação Beneficente e Cultural Padre Bernardo Macajuba/BA
2431 53670.001784/01 Associação Vale Teles Pires de Comunicação - AVATEPIC Sinop/MT

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2432 53830.002332/98 Associação Cultural e Comunitária "Semente de Amor e Fé" Guarulhos/SP
2433 53690.000836/98 Associação Comunitária Camponovense de Radiodifusão Campo Novo do Parecis/MT
2434 53710.000782/99 Associação Comunitária Cultural Felizburguense de Radiodifusão F e l i z b u rg o / M G
2435 53820.000930/98 Rádio Comunitária Pinhalzinho FM Pinhalzinho/SC

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2438 53103.000066/00 Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade de Sirinhaém Sirinhaém/PE

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 502/02/SE/MC)

<!ID312813-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 21 de novembro de 2002

Processo no 29100.001110/90. Adoto o Parecer CONJUR no
2.309/2002, e defiro o pedido formulado pela Emissora do Planalto
Ltda., executante de serviços de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Paulínia, no Estado de São Paulo, autorizando que a
entidade nomeie Wellington Silva Jardim procurador da entidade,
com poderes de administração e gerência, cujo mandato expira-se em
28 de junho de 2004, proceda alteração contratual para modificação
do seu quadro diretivo, passando a sociedade a ser administrada por
Paulo Roberto Pavan e Enide de Luca Pavan, na qualidade de ge-
rentes e consolidação do contrato social nos termos da minuta apre-
sentada, condicionando a eficácia deste ato à aprovação, pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República, da transferência indireta
de concessão de que trata a Exposição de Motivos nº 1474, de 21 de
novembro de 2002.

<!ID312814-0>

Processo no 29116.000246/90. Adoto o Parecer CONJUR no
2.318/2002, e defiro o pedido formulado pela TV Itapicuru Ltda.,
executante de serviços de radiodifusão de sons e imagens, nas cidades
de Codó e Santa Inês, no Estado do Maranhão, autorizando que a
entidade proceda alteração contratual promover a mudança do en-
dereço de sua sede, criação de 2 (dois) escritórios de representação
nas cidades de Timon e Caxias, no Estado do Maranhão, modificação
do seu quadro diretivo, passando a sociedade a ser administrada por
Teresa Cristina Murad Sarney, na qualidade de diretora gerente exe-
cutiva e consolidação do contrato social nos termos da minuta apre-
sentada, condicionando a eficácia deste ato à aprovação, pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República, da transferência indireta

de concessão de que trata a Exposição de Motivos n° 1473, de 21 de
novembro de 2002.

<!ID312815-0>

Processo no 53740.000641/02. Adoto o Parecer CONJUR no
2.247/2002, e defiro o pedido formulado pela Rádio Cacique de
Guarapuava Ltda., executante de serviços de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, au-
torizando que a entidade proceda alteração contratual para modi-
ficação do seu quadro diretivo, passando a sociedade a ser admi-
nistrada por Alberto Reich, na qualidade de gerente e consolidação do
contrato social nos termos da minuta apresentada, condicionando a
eficácia deste ato à aprovação, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente
da República, da transferência indireta

de concessão de que trata a Exposição de Motivos nº 1472,
de 21 de novembro de 2002.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

<!ID312811-0>RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 1834, de 12 de setembro de 2002, publicada
no Diário Oficial da União do dia 28 de outubro de 2002, Seção 1,
página 171, onde se lê: serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, leia-se: serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos.

<!ID312812-0>

Na Portaria no 1841, de 12 de setembro de 2002, publicada
no Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 2002, Seção 1,
página 90, onde se lê: Processo no 53790.001024/97, leia-se: Pro-
cesso no 53790.000568/1997.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS

CNPJ: 02.402.151/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCI A NACIONAL DE TELECOMUNI CAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, cer t if ico, para os fins de direito, que, mandado rever os regist ros da 

Anatel,  ver ificou-se a EXISTÊNCIA de débito( s)  com recurso com efeito suspensivo e/ ou judicial, e/ ou 

parcelados. 

         Esta cer t idão refere-se exclusivamente à situação do contr ibuinte no âmbito desta agência, não 

const itu indo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscr itos em Dívida At iva da União, 

adm inist rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

         Em it ida às 11: 08: 39 do dia 18/ 05/ 2016 (hora e data de Brasília) .  

         Válida até 17/ 06/ 2016. 

         Cert idão expedida gratuitamente. 
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Im prim ir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12096/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de
Bezerros (Associação Míriam), entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros , por meio da Portaria nº
2421, publicada no DOU de 25/11/2002, e Decreto Legislativo nº 1029, publicado
no DOU de 18/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/11/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/09/2014, às fls. 01/30 0163558, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334, de
2015.

 
 

 
REQUERENTE

Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de
Bezerros                                   

 

QUADRO DIRETIVO

       

PRESIDENTE: Ítalo Fabielson de Lima

VICE-PRESIDENTE: Ricardo José de Lima

SECRETÁRIA: Maria Niedja Bezerra Cavalcanti

TESOUREIRO: Maria Salete Gomes de Lima
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3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:

 
ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos
da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls. 08/14 0163558 e
fl. 06 0904273     

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls. 01/02 0904273 
   

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.
03/05/06/07 0904274
  

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 04 0247115      

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1141072      

6.

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e
atual.

Ok.

Fl. 24 0163558  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da
Norma nº 01/2015, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 12/13 0247115 
   

 
4.            Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1136611 , não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.
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CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC 1141059 .

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.018901/2014-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros (Associação
Míriam) para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Bezerros/PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19

Nota Técnica 12096 (1141077)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 95



de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53900.018901/2014-84 e nº 53900.018901/2014-84, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de
Bezerros (Associação Míriam), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros/PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
18/05/2016, às 11:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/06/2016, às 14:05,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
23/06/2016, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141077 e o código CRC 6C8C1766.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                 Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
política e religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, §
2º , I, alínea "e" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme
apuração nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.059475/2011-
30. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.015743/2016-
72, em face da ASSOCIAÇÃO MÍRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS (CNPJ 02.402.151/0001-00), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bezerros/PE.                        

 

                                       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
24/05/2016, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1152385 e o código CRC 4AD4F777.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.018901/2014-84
 
Entidade: Associação Miriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

                                                

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

                         Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

             Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.018901/2014-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros (Associação Míriam) para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Bezerros/PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

              Respeitosamente,

 
  GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.018901/2014-
84 e nº 53900.018901/2014-84, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros (Associação Míriam), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bezerros/PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

                      GILBERTO KASSAB
 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1185819 e o código CRC 012D82A3.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753593 e o código CRC 603BA309.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1753593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753605 e o código CRC 4C2EE359.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1753605
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 12096/2016/SEI-MCTIC ( 1141077) e do Parecer
Conjur nº 475/2015/SEI-MC (1141059), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753611 e o código CRC 5516E85C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53900.018901/2014-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bezerros /PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de
Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1753611
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PORTARIA Nº 1883/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E
Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792118 e o código CRC E3D4D670.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1792118
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.018901/2014-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de Bezerros,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Bezerros /PE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792107 e o código CRC 305620BC.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1792107
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.018901/2014-84

Entidade: ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE
BEZERROS

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1883/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983269 e o código CRC E784D3F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1983269
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940394 e o código CRC 6843AB0E.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 1940394
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31139/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ÍTALO FABIELSON DE LIMA
ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E CULTURAL DE BEZERROS
Av. Professor Amaral, salas 03/04 - Galeria Mocó - São Sebastião.
55660-000 / Bezerros – PE
​CNPJ n° 02.402.151/0001-00

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.018901/2014-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO MIRIAM DE AMPARO SOCIAL E
CULTURAL DE BEZERROS , sediada em Bezerros / PE, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 18/11/2014, conforme Portaria nº 1883, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037023 e o código CRC BF820CB4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31139/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.018901/2014-84 - Nº SEI: 2037023
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EM nº 00913/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.018901/2014-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo Social E Cultural de 
Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Bezerros /PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.018901/2014-84
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258970 e o código CRC ED1FE445.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 2258970
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326600)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 131



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326600)         SEI 53900.018901/2014-84 / pg. 139



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.018901/2014-84.

Entidade: Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336924 e o código CRC 0C0611D0.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.018901/2014-84,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Míriam de Amparo Social
e Cultural de Bezerros, inscrita no CNPJ nº 02.402.151/0001-00, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12096/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1883/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 4336924
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EM nº 00483/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.018901/2014-84,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Míriam de Amparo Social e Cultural de Bezerros, inscrita no CNPJ nº 02.402.151/0001-
00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bezerros, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12096/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  1883/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35335/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.018901/2014-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673681 e o código CRC 25FA3295.

Referência: Processo nº 53900.018901/2014-84 SEI nº 4673681
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